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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10865.003015/2010­93 

Recurso nº  001.969   Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.969  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  12 de julho de 2012 

Matéria  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS  ­  AIOP 

Recorrente  ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ DE SÃO 
JOÃO DA BOA VISTA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2005 a 31/08/2009 
ESTAGIÁRIO.  DESCONFORMIDADE  COM  A  LEI  N°  6.494/77. 
INTERMEDIAÇÃO  DE  SERVIÇOS  POR  ENTIDADE  SEM  FINS 
LUCRATIVOS.  CARACTERIZAÇÃO  COMO  SEGURADO 
EMPREGADO SEGUNDO O PRINCÍPIO DA REALIDADE. 
O contrato de estágio celebrado em desacordo com a Lei n° 6.494/77 impõe o 
enquadramento  dos  trabalhadores  como  segurados  empregados  da  entidade 
sem fins lucrativos que intermediou a colocação deles em empresas e órgãos 
públicos municipais para a prestação de serviços remunerados.  
ISENÇÃO.  RECONHECIMENTO.  EXISTÊNCIA  DE  DÉBITOS. 
IMPOSSIBILIDADE.  
A existência de débito  em nome da entidade  requerente do  reconhecimento 
de  isenção  constitui  impedimento  ao  deferimento  do  pedido,  até  que  seja 
regularizada a sua situação, no prazo de trinta dias, hipótese em que a decisão 
concessória da isenção produzirá efeitos a partir do primeiro dia do mês em 
que for comprovada a regularização da situação.  
MULTA DE MORA. AIOP. CONFISCO. INOCORRÊNCIA. 
Não  constitui  confisco  a  incidência  de  multa  moratória  decorrente  do 
recolhimento em atraso de contribuições previdenciárias.  
Foge  à  competência  deste  colegiado  a  análise  da  adequação  das  normas 
tributárias fixadas pela Lei nº 8.212/91 às vedações constitucionais ao poder 
de tributar previstas no art. 150 da CF/88. 
JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

O  crédito  decorrente  de  contribuições  previdenciárias  não  integralmente 
pagas  na  data  de  vencimento  será  acrescido  de  juros  de  mora,  de  caráter 
irrelevável, seja qual for o motivo determinante da falta, equivalentes à taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia ­ SELIC a que se 
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refere o  artigo 13 da Lei 9.065/95,  incidentes  sobre o valor  atualizado, nos 
termos do art. 161 do CTN c.c. art. 34 da Lei nº 8.212/91.  

RFFP. CABIMENTO. 

A  representação  fiscal  para  fins  penais  relativa  aos  crimes  contra  a  ordem 
tributária definidos nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 
1990, será encaminhada ao Ministério Público após proferida a decisão final, 
na  esfera  administrativa,  sobre  a  exigência  fiscal  do  crédito  tributário 
correspondente.  

CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. LEGALIDADE 

Dada  a  sua  natureza  de  contribuição  especial  de  intervenção  no  domínio 
econômico,  a  contribuição  social  destinada  ao  INCRA  não  foi  extinta  pela 
Lei  8.212/91,  podendo  ser  exigida  também  do  empregador  urbano,  como 
ocorre desde a sua origem, quando instituída pela Lei 2.613/55. 

A  contribuição  destinada  ao  INCRA  tem  caráter  de  universalidade  e  sua 
incidência não está condicionada ao exercício da atividade rural. 
CONTRIBUIÇÕES  SOCIAIS  PARA  SESC.  EMPRESA  PRESTADORA 
DE SERVIÇOS. OBRIGATORIEDADE. 
As  empresas  prestadoras  de  serviços,  por  estarem  enquadradas  no  plano 
sindical da Confederação Nacional do Comércio, consoante classificação do 
art. 577 da CLT e seu anexo, estão sujeitas ao recolhimento das contribuições 
sociais vertidas ao SESC. 
SEBRAE.  EXIGIBILIDADE.  CONTRIBUIÇÕES  SOCIAIS  DE 
INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. 
A  contribuição  social  destinada  ao  SEBRAE  tem  natureza  jurídica  de 
contribuição  de  intervenção  no  domínio  econômico,  prescindindo  de  lei 
complementar para a sua criação, revelando­se constitucional, portanto, a sua 
instituição pelo §3º do art. 8º da Lei 8.029/90, com a redação dada pelas Leis 
8.154/90  e  10.668/2003,  podendo  ser  exigidas  de  todas  as  empresas 
contribuintes do  sistema SESI, SENAI, SESC, SENAC,  e não  somente das 
microempresas e das empresas de pequeno porte. 

Recurso Voluntário Negado  

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, 
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 
integram o presente julgado.  

 

Marco André Ramos Vieira ­ Presidente.  

 

Arlindo da Costa e Silva ­ Relator. 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco André Ramos 
Vieira (Presidente de Turma), Manoel Coelho Arruda Junior (Vice­presidente de turma), Liége 
Lacroix Thomasi, Adriana Sato, Wilson Antonio de Souza Correa e Arlindo da Costa e Silva.  
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Relatório 

Período de apuração: 01/01/2005 a 31/08/2009 
Data da lavratura do AIOP: 07/10/2010. 
Data da Ciência do AIOP: 13/10/2010. 

 

Trata­se de  crédito  tributário  lançado em desfavor da  empresa  em epígrafe, 
consistente  em  contribuições  previdenciárias  destinadas  a  Outras  Entidades  e  Fundos, 
incidentes  sobre  valores  pagos  a  título  de  bolsa  estágio,  no  período  de  01/2005  a  07/2008, 
consoante resenha detalhada no Relatório Fiscal a fls. 24/35 e anexos. 

Relata  a Autoridade  Lançadora  que,  até  07/2008,  a  entidade  intermediou  a 
colocação de jovens assistidos em diversas empresas privadas, inclusive em Órgãos Públicos e 
Autarquias do Município de São João da Boa Vista, como "guardinhas/estagiários" do ensino 
médio  regular,  caracterizando  "exploração  do  trabalho  infanto­juvenil",  comprovado  através 
dos  Termos  de  Audiência  e  Termo  de  Compromisso  de Ajustamento  de Conduta,  firmados 
com  o Ministério  Público  do  Trabalho  ­  Procuradoria  Regional  do  Trabalho  –  15ª Região  ­ 
Campinas/SP. 

Sob os títulos de "Termo de Compromisso de Estágio", "Termo de Aceitação 
de  Estagiários",  "Termo  de  Aceitação  de  Guardinhas"  e  "Convênio  Visando  Iniciação  e 
desenvolvimento de Menores" e relação de tomadores com os menores, a Associação A.E.H.A. 
compromissou  a  intermediação  de  mão­de­obra  dos  adolescentes  agregados  da  Entidade  às 
empresas e Órgãos Públicos, no período de 01/2005 a 07/2008. 

Irresignado  com  o  supracitado  lançamento  tributário,  o  sujeito  passivo 
apresentou impugnação a fls. 43/126. 

Informa  a  Autoridade  Lançadora  que,  consoante  pesquisa  nos  sistemas 
informatizados da RFB, o Recorrente obteve deferimento do seu pedido de reconhecimento de 
isenção somente em novembro/2010, mediante o Ato Declaratório nº 563, de 22/11/2010, com 
efeitos a partir de 01/10/2010, data do reconhecimento da isenção.  

A  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento  em  Ribeirão 
Preto/SP lavrou Decisão Administrativa aviada no Acórdão a fls. 288/291, julgando procedente 
o lançamento, e mantendo o crédito tributário em sua integralidade. 

O  Sujeito  Passivo  foi  cientificado  da  decisão  de  1ª  Instância  no  dia 
28/02/2011, conforme Aviso de Recebimento a fl. 294. 

Inconformado  com  a  decisão  exarada  pelo  órgão  administrativo  julgador  a 
quo,  o  ora  Recorrente  interpôs  recurso  voluntário,  a  fls.  305/389,  respaldando  sua 
inconformidade em argumentação desenvolvida nos seguintes elementos: 

•  Que a relação jurídica é de estágio e não há vínculo empregatício;  
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•  Que não deve contribuição previdenciária porque é imune;  

•  Que desde meados de 2009 não há mais estagiários devido aos problemas 
causados pelo Ministério do Trabalho e pelo fisco, cujas autuações estão 
colocando em risco a sobrevivência da entidade;  

•  Que a ajuda de custo não desvirtuava o caráter educativo;  

•  Que  as  atividades  exercidas  pelos  jovens  junto  a  pessoas  jurídicas  de 
direito público não podem ser entendidas como de menor aprendiz, mas 
devem ser tomadas, por analogia, como estágio da Lei nº 6.494/77;  

•  Discorre sobre sua caracterização como entidade beneficente que cumpre 
com todos os requisitos necessários;  

•  Que a multa é abusiva e representa confisco;  

•  Que a SELIC é inaplicável;  

•  Que não  foi  praticada  nenhuma  conduta  que  justifique  a Representação 
Fiscal para Fins Penais;  

•  Que é indevida a cobrança de contribuição para o INCRA;  

•  Que é indevida a cobrança para o SESC e para o SEBRAE.  

 

Ao fim, requer o cancelamento do auto de infração. 

 

Relatados sumariamente os fatos relevantes. 

 

Voto            

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator. 

 

1.   DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE  

1.1.  DA TEMPESTIVIDADE 

O sujeito passivo  foi  válida  e eficazmente  cientificado da decisão  recorrida 
no dia 28/02/2011. Havendo sido o recurso voluntário postado no correio no dia 29 de março 
do mesmo ano, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto. 

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço. 
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2.0.  DAS PRELIMINARES 
 
2.1.   DA ALEGADA IMUNIDADE. 

O  Recorrente  aduz  não  ser  devedor  das  contribuições  previdenciárias  em 
destaque por ser inume, uma vez que se trata de entidade beneficente de assistência social, nos 
lermos do §7°. do artigo 195 da Constituição Federal, cumprindo todos os requisitos exigidos 
pelo artigo 55 da Lei nº 8.212/91. 

Razão não lhe assiste. 

 

Primeiramente, cabe salientar que o vertente Auto de Infração de Obrigação 
Principal houve­se por lavrado em decorrência de ação fiscal empreendida na entidade autuada, 
visando à averiguação do cumprimento dos requisitos necessários para uma possível concessão 
de isenção patronal de contribuições previdenciárias, sendo inócua a assertiva do Recorrente de 
que  não  deve  contribuições  previdenciárias  por  ser  imune/isento  do  recolhimento  dessas 
espécies de contribuição social.  

De  acordo  com  o  Relatório  Fiscal,  no  pedido  de  isenção  da  cota  patronal 
previdenciária,  protocolado  em  30/07/2008,  a  entidade  comprovou  os  demais  requisitos  de 
filantropia  com  fundamento  no  art.  55  da  Lei  n°  8.212/91,  restando  observar  as  novas 
disposições  inseridas pela Lei n° 12.101/09,  regulamentada pelo Decreto  n° 7.237/2010 e os 
débitos apurados no procedimento fiscal.  

De acordo com o artigo 228, §3° da Instrução Normativa RFB nº 971/2009, a 
existência  de  débito  em nome  da  entidade  requerente,  exceto  o  de  valor  inferior  ao mínimo 
estabelecido  pela  RFB  para  recolhimento  em  documento  de  arrecadação,  constitui 
impedimento ao deferimento do pedido, até que seja regularizada a sua situação, no prazo de 
trinta  dias,  hipótese  em  que  a  decisão  concessória  da  isenção  produzirá  efeitos  a  partir  do 
primeiro dia do mês em que for comprovada a regularização da situação.  

Pesquisa  realizada  nos  sistemas  Informatizados  da  Secretaria  da  Receita 
Federal  do Brasil  revelou que  a empresa  recorrente  teve o  seu pedido de  reconhecimento de 
isenção  deferido,  através  do Ato Declaratório  nº  563  de  22/11/2010,  com efeitos  a partir  de 
01/10/2010 (data do reconhecimento da isenção). 

Ora,  sendo  o  crédito  tributário  ora  em  debate  referente  às  competências 
01/2005  a  08/2009,  não  há  como  elastecer  os  efeitos  da  isenção  deferida  a  fatos  geradores 
ocorridos em época anterior à abrangência da isenção assentada no Ato Declaratório em tela.  

Mostra­se  auspicioso  relembrar  que,  por  se  tratar  de  hipótese  de  renúncia 
fiscal, o art. 111 do CTN impõe que se empreste ao caso em exame interpretação restritiva. 

 

Vencidas as preliminares, passamos ao exame do mérito. 

 

3.   DO MÉRITO 
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Cumpre  de  plano  assentar  que  não  serão  objeto  de  apreciação  por  este 
Colegiado  as  matérias  não  expressamente  impugnadas  pelo  Recorrente,  as  quais  serão 
consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª 
instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu  instrumento de Recurso 
Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela parte. 

 

3.1.   DA RELAÇÃO JURÍDICA 

Alega o Recorrente que a relação jurídica com os obreiros é de estágio e que 
não há vínculo empregatício. 

Razão não lhe assiste. 

 

Muito  embora  semelhantes  em  alguns  pequenos  aspectos,  as  legislações 
trabalhista  e  previdenciária  não  se  confundem.  Tendo  como  assentada  tal  premissa,  fácil  é 
perceber  que  o  segurado  obrigatório  do  Regime  Geral  de  Previdência  Social  ­  RGPS 
qualificado com “segurado empregado” não é aquele definido no art. 3º da Consolidação das 
Leis  do  Trabalho  ­  CLT,  mas,  sim,  a  pessoa  física  especificamente  conceituada  para  fins 
previdenciários no inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, em seguimentos 
rememorados a seguir para facilitar a compreensão da questão posta em debate. 

Consolidação das Leis do Trabalho ­ CLT  
Art.  3º Considera­se  empregado  toda  pessoa  física  que  prestar 
serviços  de  natureza  não  eventual  a  empregador,  sob  a 
dependência deste e mediante salário. 
Parágrafo  único.  Não  haverá  distinções  relativas  à  espécie  de 
emprego  e  à  condição  de  trabalhador,  nem  entre  o  trabalho 
intelectual, técnico e manual. 
 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art.  12.  São  segurados  obrigatórios  da  Previdência  Social  as 
seguintes pessoas físicas:  
I ­ como empregado:  
a)  aquele  que  presta  serviço  de  natureza  urbana  ou  rural  à 
empresa,  em  caráter  não  eventual,  sob  sua  subordinação  e 
mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 
b) aquele que, contratado por empresa de trabalho  temporário, 
definida em legislação específica, presta serviço para atender a 
necessidade  transitória  de  substituição  de  pessoal  regular  e 
permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras 
empresas; 
c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil 
para  trabalhar  como  empregado  em  sucursal  ou  agência  de 
empresa nacional no exterior;  
d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a 
repartição  consular  de  carreira  estrangeira  e  a  órgãos  a  ela 
subordinados,  ou  a  membros  dessas  missões  e  repartições, 
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excluídos o não brasileiro sem residência permanente no Brasil 
e o brasileiro amparado pela  legislação previdenciária do país 
da respectiva missão diplomática ou repartição consular; 
e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em 
organismos  oficiais  brasileiros  ou  internacionais  dos  quais  o 
Brasil  seja  membro  efetivo,  ainda  que  lá  domiciliado  e 
contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do 
país do domicílio;  
f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil 
para  trabalhar  como  empregado  em  empresa  domiciliada  no 
exterior,  cuja  maioria  do  capital  votante  pertença  a  empresa 
brasileira de capital nacional;  
g)  o  servidor  público  ocupante  de  cargo  em  comissão,  sem 
vínculo  efetivo  com  a  União,  Autarquias,  inclusive  em  regime 
especial,  e Fundações Públicas Federais;  (Alínea  acrescentada 
pela Lei n° 8.647, de 13.4.93)  
i)  o  empregado  de  organismo  oficial  internacional  ou 
estrangeiro  em  funcionamento  no Brasil,  salvo  quando  coberto 
por  regime próprio de previdência  social;  (Incluído pela Lei nº 
9.876, de 1999). 
j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, 
desde que não vinculado a regime próprio de previdência social; 
(Incluído pela Lei nº 10.887, de 2004). 

 

II  ­  como  empregado  doméstico:  aquele  que  presta  serviço  de 
natureza  contínua  a  pessoa  ou  família,  no  âmbito  residencial 
desta, em atividades sem fins lucrativos; 

 

Olhando  com  os  olhos  de  ver,  avulta  que  os  conceitos  de  “empregado”  e 
“segurado empregado” presentes nas legislações trabalhista e previdenciária, respectivamente, 
são  plenamente  distintos.  Esta  qualifica  como  “segurado  empregado”  não  somente  os 
trabalhadores  tipificados  como  “empregados”  na  CLT,  mas,  também,  outras  categorias  de 
laboristas. De outro eito, determinadas categorias de trabalhadores  tidas como “empregados” 
pela CLT podem não ser qualificadas como segurados empregados para os fins colimados pela 
lei de custeio da Seguridade Social. 

Exemplo emblemático do que acabamos de expor é o caso dos empregados 
domésticos. Malgrado  este  trabalhador  seja  qualificado  como  empregado  pela  Consolidação 
Laboral,  para  a  Seguridade  Social,  tal  segurado  não  integra  a  categoria  de  “segurado 
empregado”, art. 12,  I da Lei nº 8.212/91, mas, sim, a de “segurado empregado doméstico”, 
art. 12, II da Lei nº 8.212/91, uma classe absolutamente distinta da de “segurado empregado”, 
com  regras  de  tributação  distintas  e  completamente  diversas  daquelas  aplicáveis  aos 
“segurados empregados”. 

Dessarte,  mostra­se  irrelevante  para  fins  de  custeio  da  seguridade  social  o 
conceito  de  “empregado”  estampado  na  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho.  Prevalecerá, 
sempre, para tais fins, a conformação dos segurados obrigatórios abrigada nos incisos do art. 
12 da Lei nº 8.212/91. 
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Portanto,  para  os  fins  do  custeio  da  Seguridade  Social,  serão  qualificados 
como  segurados  empregados,  e nessa  qualidade  se  subordinando  empregador  e  segurados  às 
normas  encartadas na Lei nº 8.212/91,  as pessoas  físicas que prestarem serviços de natureza 
urbana  ou  rural  à  empresa,  aqui  incluídos  os  órgãos  públicos  por  força  do  art.  15  da Lei  nº 
8.212/91, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração. 

Não se deve olvidar que, tal qual no ramo do Direito do Trabalho, aplica­se 
igualmente no Direito Previdenciário o Princípio da Primazia da Realidade sobre a Forma, o 
qual  propugna  que,  havendo  divergência  entre  a  realidade  das  condições  ajustadas  numa 
determinada  relação  jurídica  e  as  verificadas  em  sua  execução,  prevalecerá  a  realidade  dos 
fatos.  Havendo  discordância  entre  o  que  ocorre  na  prática  e  o  que  está  expresso  em 
assentamentos públicos, documentos ou acordos, prevalece a realidade dos fatos. O que conta 
não é a qualificação contratual, mas a natureza das funções exercidas em concreto.  

No dizer de Américo Plá Rodrigues: “em matéria de trabalho importa o que 
ocorre na prática, mais do que aquilo que as partes hajam pactuado de forma mais ou menos 
solene,  ou  expressa,  ou  aquilo  que  conste  em  documentos,  formulários  e  instrumentos  de 
controle. Ou seja, o princípio da primazia da realidade significa que, em caso de discordância 
entre  o  que  ocorre  na  prática  e  o  que  emerge  de  documentos  ou  acordos,  deve­se  dar 
preferência ao primeiro, isto é, ao que sucede no terreno dos fatos”. 

Em trabalho primoroso, Mauricio Godinho Delgado leciona que “No Direito 
do  Trabalho  deve­se  pesquisar,  preferentemente,  a  prática  concreta  efetivada  ao  longo  da 
prestação de serviços, independentemente da vontade eventualmente manifestada pelas partes 
na  respectiva  relação  jurídica. A prática habitual  ­ na qualidade de uso  ­  altera o  contrato 
pactuado, gerando direitos e obrigações novos às partes contratantes, respeitada a fronteira 
da  inalterabilidade  contratual  lesiva”  (DELGADO, Mauricio Godinho. Curso  de Direito  do 
Trabalho, 2ª ed. São Paulo: LTr, 2003, p.207) . 

 

No  caso  em  apreciação,  o  lançamento  refere­se  a  descaracterização  de 
serviços prestados por adolescentes agregados da entidade, que intermediava a sua mão de obra 
para  empresas  e  órgãos  públicos,  qualificados  formalmente  como  executados  a  título  de 
estágio.  

De  acordo  com  as  informações  trazidas  pelo  fisco,  a  situação  fática 
encontrada no seio da realidade não se subsumia às condições de contorno previstas na Lei nº 
6.494/77,  a  qual  dispõe  sobre  estágio  de  estudantes  de  estabelecimento  de  ensino  superior  e 
ensino  profissionalizante  do  2º  Grau  e  Supletivo,  vigente  à  data  de  ocorrência  dos  fatos 
geradores,  porque  os  adolescentes  tidos  como  estagiários  não  eram  estudantes  de  nenhum 
estabelecimento de ensino, não havendo que se falar em ausência de vínculo empregatício de 
qualquer natureza. 

Ademais,  adite­se  que  o  Ministério  Público  do  Trabalho  comprovou  a 
caracterização da exploração do trabalho infanto­juvenil, conforme Termos de Audiência e de 
Compromisso  de  Ajustamento  de  Conduta,  firmados  com  o  órgão,  que  ratificou  que  os 
menores  não  se  enquadravam  como  estagiários  curriculares,  fazendo  com  que  fossem 
contratados pelas empresas tomadoras. 

Na  hipótese  em  estudo,  os  assim  denominados  “guardinhas­estagiários” 
foram  caracterizados  como  segurados  empregados  em  razão  de  a  entidade  recorrente 
intermediar a mão de obra de tais adolescentes com empresas e órgãos públicos, que faziam os 
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pagamentos dos serviços prestados para a entidade em foco, a qual repassava tais valores aos 
estagiários, contabilizando o pagamento em contas de despesas.  

Tal  irregularidade  houve­se,  igualmente,  constatada  pelo  Ministério  do 
Trabalho, ensejando que os aprendizes fossem contratados pelas empresas tomadoras.  

Desta  forma, a colocação de menores assistidos à disposição de empresas e 
órgãos  públicos  municipais,  mesmo  que  mediante  qualificação  formal  de 
“guardinhas/estagiários”,  implica  o  estabelecimento  de  relação  jurídico­previdenciária  dos 
segurados  em  realce  com a  interposta  pessoa,  in  casu, a  entidade  recorrente,  se  submetendo 
segurados e empregadores integralmente às obrigações tributárias previdenciárias estabelecidas 
na Lei nº 8.212/91. 

Não  se  deve  perder  de  vista  que  o  inciso  XXIV  do  art.  6º  da  IN  SRP  nº 
3/2005,  vigente  à  época  de  ocorrência  dos  fatos  geradores  in  comentum  qualifica  como 
segurado empregado o estagiário que presta serviços em desacordo com a Lei nº 6.494/77 

Instrução Normativa SRP nº 3, de 14 de julho de 2005  
Art.  6º  Deve  contribuir  obrigatoriamente  na  qualidade  de 
segurado empregado:  
(...) 
XXIV ­ o estagiário que presta serviços em desacordo com a Lei 
nº  6.494,  de  1977,  e  o  atleta  não  profissional  em  formação 
contratado em desacordo com a Lei nº 9.615, de 1998,  com as 
alterações da Lei nº 10.672, de 2003;  
 

Mostra­se alvissareiro relembrar que a alínea ‘i’ do §9º do art. 28 da Lei nº 
8.212/91 apenas exclui da incidência de contribuições previdenciárias a importância recebida a 
título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando esta for paga nos termos 
da  Lei  nº  6.494/77,  circunstância  que  não  ocorre  no  caso  em  apreciação,  conforme  já 
demonstrado em parágrafos anteriores. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art. 28. Entende­se por salário­de­contribuição: 
I  ­  para  o  empregado  e  trabalhador  avulso:  a  remuneração 
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade 
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, 
durante  o mês,  destinados  a  retribuir o  trabalho,  qualquer  que 
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a 
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de  reajuste 
salarial,  quer  pelos  serviços  efetivamente  prestados,  quer  pelo 
tempo à disposição do empregador ou  tomador de serviços nos 
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo 
coletivo de trabalho ou sentença normativa; 
(...) 
§9º  Não  integram  o  salário­de­contribuição  para  os  fins  desta 
Lei, exclusivamente: 
(...) 
i)  a  importância  recebida a  título de bolsa de complementação 
educacional  de  estagiário,  quando  paga  nos  termos  da  Lei  nº 
6.494, de 7 de dezembro de 1977; 
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Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977 
Art.  1º  As  pessoas  jurídicas  de  Direito  Privado,  os  órgãos  de 
Administração  Pública  e  as  Instituições  de  Ensino  podem 
aceitar, como estagiários, os alunos regularmente matriculados 
em cursos vinculados ao ensino público e particular. 
§1o  Os  alunos  a  que  se  refere  o  caput  deste  artigo  devem, 
comprovadamente,  estar  freqüentando  cursos  de  educação 
superior,  de  ensino  médio,  de  educação  profissional  de  nível 
médio ou superior ou escolas de educação especial. 
§2º  O  estágio  somente  poderá  verificar­se  em  unidades  que 
tenham condições de proporcionar experiência prática na linha 
de formação do estagiário, devendo o aluno estar em condições 
de realizar o estágio, segundo o disposto na regulamentação da 
presente lei. 
§3º Os estágios devem propiciar a complementação do ensino e 
da aprendizagem e ser planejados, executados, acompanhados e 
avaliados  em  conformidade  com  os  currículos,  programas  e 
calendários escolares 
Art.  2º  O  estágio,  independentemente  do  aspecto 
profissionalizante,  direto  e  específico,  poderá  assumir  a  forma 
de atividade de extensão, mediante a participação do estudante 
em empreendimentos ou projetos de interesse social. 
Art.  3º  A  realização  do  estágio  dar­se­á  mediante  termo  de 
compromisso celebrado entre o estudante e a parte concedente, 
com interveniência obrigatória da instituição de ensino. 
§ 1º Os estágios curriculares serão desenvolvidos de acordo com 
o disposto no § 3° do art. 1º desta lei. 
§ 2º  ­ Os  estágios  realizados  sob a  forma de ação comunitária 
estão isentos de celebração de termo de compromisso. 
Art.  4º  O  estágio  não  cria  vínculo  empregatício  de  qualquer 
natureza e o estagiário poderá receber bolsa, ou outra forma de 
contraprestação  que  venha  a  ser  acordada,  ressalvado  o  que 
dispuser  a  legislação  previdenciária,  devendo  o  estudante,  em 
qualquer hipótese, estar segurado contra acidentes pessoais. 
Art. 5º A jornada de atividade em estágio, a ser cumprida pelo 
estudante, deverá compatibilizar­se com o seu horário escolar e 
com o horário da parte em que venha a ocorrer o estágio. 
Parágrafo único. Nos períodos de férias escolares, a jornada de 
estágio será estabelecida de comum acordo entre o estagiário e 
a  parte  concedente  do  estágio,  sempre  com  interveniência  da 
instituição de ensino. 
Art.  6º  O  Poder  Executivo  regulamentará  a  presente  Lei,  no 
prazo de 30 (trinta) dias. 

 
Decreto 87.497/1982: 
Art.  1º  O  estágio  curricular  de  estudantes  regularmente 
matriculados e com freqüência efetiva nos cursos vinculados ao 
ensino oficial e particular, em nível superior e de 2º grau regular 
e supletivo, obedecerá às presentes normas. 
Art.  2º  Considera­se  estágio  curricular,  para  os  efeitos  deste 
Decreto,  as  atividades  de  aprendizagem  social,  profissional  e 
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cultural,  proporcionadas  ao  estudante  pela  participação  em 
situações reais de vida e trabalho de seu meio, sendo realizada 
na comunidade em geral ou junto a pessoas jurídicas de direito 
público  ou  privado,  sob  responsabilidade  e  coordenação  da 
instituição de ensino. 
Art.  3º  O  estágio  curricular,  como  procedimento  didático­
pedagógico, é atividade de competência da instituição de ensino 
a  quem  cabe  a  decisão  sobre  a  matéria,  e  dele  participam 
pessoas  jurídicas  de  direito  público  e  privado,  oferecendo 
oportunidade  e  campos  de  estágio,  outras  formas  de  ajuda,  e 
colaborando no processo educativo. 
Art.  4º  As  instituições  de  ensino  regularão  a  matéria  contida 
neste Decreto e disporão sobre: 
a)  inserção  do  estágio  curricular  na  programação  didático­
pedagógica;  
b) carga­horária, duração e  jornada de estágio curricular, que 
não poderá ser inferior a um semestre letivo;  
c)  condições  imprescindíveis,  para  caracterização  e  definição 
dos campos de estágios curriculares, referidas nos §§ 1º e 2º do 
artigo 1º da Lei nº 6.494, de 07 de dezembro de 1977;  
d)  sistemática  de  organização,  orientação,  supervisão  e 
avaliação de estágio curricular.  
Art.  5º Para caracterização e definição do estágio  curricular  é 
necessária,  entre a  instituição de  ensino  e pessoas  jurídicas de 
direito  público  e  privado,  a  existência  de  instrumento  jurídico, 
periodicamente  reexaminado,  onde  estarão  acordadas  todas  as 
condições de realização daquele estágio, inclusive transferência 
de recursos à instituição de ensino, quando for o caso. 
Art.  6º  A  realização  do  estágio  curricular,  por  parte  de 
estudante,  não  acarretará  vínculo  empregatício  de  qualquer 
natureza. 
§1º O Termo de Compromisso será celebrado entre o estudante e 
a parte concedente da oportunidade do estágio curricular, com a 
interveniência  da  instituição  de  ensino,  e  constituirá 
comprovante  exigível  pela  autoridade  competente,  da 
inexistência de vínculo empregatício. 
§2º O Termo de Compromisso de que trata o parágrafo anterior 
deverá mencionar necessariamente o instrumento jurídico a que 
se vincula, nos termos do artigo 5º.  
§3º  Quando  o  estágio  curricular  não  se  verificar  em  qualquer 
entidade pública e privada, inclusive como prevê o § 2º do artigo 
3º da Lei nº 6.494/77, não ocorrerá a  celebração do Termo de 
Compromisso. 

 

Não  se  mostra  verborrágico  ressaltar  que,  por  se  tratar  de  hipótese  de 
renúncia  fiscal,  o  art.  111  do CTN  impõe  que  se  empreste  ao  caso  em  exame  interpretação 
restritiva. 

Dessarte,  da  análise  da  legislação  mencionada,  constata­se  que  a  relação 
jurídica  entre  os  segurados  em  apreço  e  a Autuada  não  se  subsume  ao  conceito  jurídico  de 
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estágio  curricular,  o  qual  deve  obedecer  a  requisitos  próprios,  sendo  necessário  que  entre  a 
instituição  de  ensino  e pessoas  jurídicas  de  direito  público  e privado,  exista um  instrumento 
jurídico, periodicamente reexaminado, onde estarão acordadas todas as condições de realização 
do estágio,  inclusive  transferência de recursos à  instituição de ensino, quando for o caso, e a 
contratação  deve  ser  dar  pela  empresa  interessada  e  os  estagiários,  caso  em  que,  não  criará 
obrigações previdenciárias.  

No caso em julgamento,  inexistem os pressupostos delimitadores da relação 
de “estágio curricular”, mas, apenas, a intermediação da mão de obra dos jovens efetuada pela 
entidade recorrente. 

Como resultado, subsistem inabaladas as obrigações tributárias destacadas no 
AIOP em apreço, o qual não demanda reparos. 

 

3.2.   DA APLICAÇÃO DE MULTA COM EFEITO DE CONFISCO 

Pondera o Recorrente que a multa é abusiva e representa confisco. 

O clamor do Recorrente não merece acolhida. 

 

Com  efeito,  a  Constituição  Federal  de  1988,  no  Capítulo  reservado  ao 
Sistema Tributário Nacional assentou, em relação aos impostos, os princípios da pessoalidade e 
da capacidade contributiva do contribuinte. Nessa mesma prumada, ao tratar das limitações do 
poder do Estado de tributar, o inciso IV do art. 150 da Carta obstou, igualmente, a utilização de 
tributos com efeito de confisco, estatuindo ipsis litteris:  

Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art.  145.  A  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os 
Municípios poderão instituir os seguintes tributos: 
(...) 
§1º  ­  Sempre que possível, os  impostos  terão caráter pessoal  e 
serão  graduados  segundo  a  capacidade  econômica  do 
contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente 
para  conferir  efetividade  a  esses  objetivos,  identificar, 
respeitados  os  direitos  individuais  e  nos  termos  da  lei,  o 
patrimônio,  os  rendimentos  e  as  atividades  econômicas  do 
contribuinte. (grifos nossos)  
 
Art.  150.  Sem  prejuízo  de  outras  garantias  asseguradas  ao 
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios: 
IV ­ utilizar tributo com efeito de confisco; 
 

Olhando com os olhos de ver, avulta que os Princípios Constitucionais suso 
realçados são dirigidos, sem sombra de dúvida, aos membros políticos do Congresso Nacional, 
como  vetores  a  serem  seguidos  no  processo  de  gestação  de  normas  matrizes  de  cunho 
tributário, não ecoando nos corredores do Poder Executivo, cujos servidores auditores  fiscais 
subordinam­se  cegamente  ao  principio  da  atividade  vinculada  aos  ditames  da  lei,  dele  não 
podendo se descuidar, sob pena de responsabilidade funcional. 
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Imerso  na  Ordem  Constitucional  positiva  e  eficaz,  a  disciplina  atinente  à 
aplicação  de  multa  de  mora  decorrente  do  descumprimento  tempestivo  de  obrigações 
tributárias principais de cunho previdenciário ficou a cargo da Lei nº 8.212/91, cujos artigos 34 
e  35  estatuem,  de  forma  objetiva,  que  as  contribuições  sociais  e  outras  importâncias 
arrecadadas  pelo  INSS,  incluídas  ou  não  em  notificação  fiscal  de  lançamento,  pagas  com 
atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas a multa de mora de caráter irrelevável. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art.  35.  Sobre  as  contribuições  sociais  em atraso, arrecadadas 
pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, 
nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876/99). 
 
I  ­  para  pagamento,  após  o  vencimento  de  obrigação  não 
incluída em notificação fiscal de lançamento:  

a)  oito  por  cento,  dentro  do  mês  de  vencimento  da 
obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela 
Lei nº 9.876, de 1999). 
c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do 
vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, 
de 1999). 

 
II  ­  para pagamento de créditos  incluídos  em notificação  fiscal 
de lançamento:  

a)  vinte  e  quatro  por  cento,  em  até  quinze  dias  do 
recebimento  da  notificação;  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
9.876, de 1999). 
b)  trinta  por  cento,  após  o  décimo  quinto  dia  do 
recebimento  da  notificação;  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
9.876, de 1999). 
c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde 
que  antecedido  de  defesa,  sendo  ambos  tempestivos,  até 
quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos 
da Previdência Social  ­ CRPS;  (Redação dada pela Lei nº 
9.876, de 1999). 
d) cinquenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência 
da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social 
­ CRPS, enquanto não  inscrito  em Dívida Ativa;  (Redação 
dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

 
III ­ para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:  

a)  sessenta  por  cento,  quando  não  tenha  sido  objeto  de 
parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada 
pela Lei nº 9.876, de 1999). 
c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, 
mesmo  que  o  devedor  ainda  não  tenha  sido  citado,  se  o 
crédito não foi objeto de parcelamento; (Redação dada pela 
Lei nº 9.876, de 1999). 
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d)  cem  por  cento,  após  o  ajuizamento  da  execução  fiscal, 
mesmo  que  o  devedor  ainda  não  tenha  sido  citado,  se  o 
crédito foi objeto de parcelamento. (Redação dada pela Lei 
nº 9.876, de 1999). 

§1º Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá um 
acréscimo  de  vinte  por  cento  sobre  a multa  de mora  a  que  se 
refere o caput e seus incisos.  
§2º  Se  houver  pagamento  antecipado  à  vista,  no  todo  ou  em 
parte,  do  saldo  devedor,  o  acréscimo  previsto  no  parágrafo 
anterior  não  incidirá  sobre  a multa  correspondente  à  parte  do 
pagamento que se efetuar.  
§3º O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor 
de  parcelamento  ou  do  reparcelamento  somente  poderá  ser 
utilizado  para  quitação  de  parcelas  na  ordem  inversa  do 
vencimento,  sem  prejuízo  da  que  for  devida  no  mês  de 
competência  em  curso  e  sobre  a  qual  incidirá  sempre  o 
acréscimo a que se refere o § 1º deste artigo. 
 §4º Na  hipótese  de  as  contribuições  terem  sido  declaradas  no 
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se 
tratar  de  empregador  doméstico  ou  de  empresa  ou  segurado 
dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora 
a que se refere o caput e seus incisos será reduzida em cinquenta 
por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
 

Conforme já anteriormente articulado, escapa da competência deste colegiado 
a  sindicância  da  adequação  das  normas  tributárias  introduzidas  pela  Lei  nº  8.212/91  ao 
Ordenamento Jurídico às vedações e princípios constitucionais aviados nos artigos 145 e 150 
da Lei Maior. 

Revela­se mais do que  sabido que a declaração  de  inconstitucionalidade de 
leis  ou  a  ilegalidade  de  atos  administrativos  constitui­se  prerrogativa  outorgada  pela 
Constituição  Federal  exclusivamente  ao  Poder  Judiciário,  não  podendo  os  agentes  da 
Administração Pública imiscuírem­se ex proprio motu nas funções reservadas pelo Constituinte 
Originário ao Poder Togado, sob pena de usurpação da competência exclusiva deste. 

Ademais,  perfilando  idêntico  entendimento  como  o  acima  esposado,  a 
Súmula CARF nº 2, de observância vinculante, exorta não ser o CARF órgão competente para 
se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributária. 

Súmula CARF nº 2:  

O  CARF  não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a 
inconstitucionalidade de lei tributária. 

 

Cumpre ainda salientar, por relevante, ser vedado aos membros das turmas de 
julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicação ou deixar de 
observar o conteúdo encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com 
a  Constituição  Federal,  conforme  determinado  pelo  art.  62  Regimento  Interno  do  CARF, 
aprovado pela PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda. 

PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009 
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Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicação ou deixar 
de  observar  tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  decreto,  sob 
fundamento de inconstitucionalidade. 
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de 
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 
I  ­  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por  decisão 
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou 
II ­ que fundamente crédito tributário objeto de: 
a)  dispensa  legal  de  constituição  ou  de  ato  declaratório  do 
Procurador­Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 
19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002; 
b) súmula da Advocacia­Geral da União, na forma do art. 43 da 
Lei Complementar n° 73, de 1993; ou 
c)  parecer  do  Advogado­Geral  da  União  aprovado  pelo 
Presidente  da  República,  na  forma  do  art.  40  da  Lei 
Complementar n° 73, de 1993. 

 

Por outro viés, mas vinho de outra pipa,  sendo a atuação da Administração 
Tributária  inteiramente  vinculada  à  Lei,  e,  restando  os  preceitos  introduzidos  pelas  leis  que 
regem  as  contribuições  ora  em  apreciação  plenamente  vigentes  e  eficazes,  a  inobservância 
desses comandos legais implicaria negativa de vigência por parte do Auditor Fiscal Autuante, 
fato  que  desaguaria  inexoravelmente  em  responsabilidade  funcional  dos  agentes  do  Fisco 
Federal. 

Cumpre­nos chamar a atenção para o fato de que as disposições introduzidas 
pela  legislação  tributária  em  apreço,  até  o  presente momento,  não  foram  ainda  vitimadas  de 
qualquer sequela decorrente de declaração de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na 
via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo portanto todos os efeitos 
jurídicos que lhe são típicos. 

Desbastada  nesses  talhes  a  escultura  jurídica,  impedido  se  encontra  este 
Colegiado  de  apreciar  tais  alegações  e  afastar  a  multa  moratória  aplicada  nos  trilhos 
mandamentais da lei, sob alegação de inconstitucionalidade por violação ao princípio previsto 
no  artigo  150,  IV  da  Constituição  Federal,  atividade  essa  que  somente  poderia  emergir  do 
Poder Judiciário. 

 

3.3.   DA TAXA SELIC. 

Pondera em defesa o Recorrente que a taxa Selic é inaplicável. 

As alegações acima postadas não merecem o albergue pretendido. 

 

A Constituição Federal de 1988 outorgou à Lei Complementar a competência 
para  estabelecer  normas  gerais  em  matéria  de  legislação  tributária,  especialmente  sobre 
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obrigação,  lançamento, crédito, prescrição e decadência  tributários, nas cores desenhadas em 
seu art. 146, III, ‘b’, in verbis: 

Constituição Federal de 1988  

Art. 146. Cabe à lei complementar: 
III  ­  estabelecer  normas  gerais  em  matéria  de  legislação 
tributária, especialmente sobre: 
a)  definição  de  tributos  e  de  suas  espécies,  bem  como,  em 
relação  aos  impostos  discriminados  nesta  Constituição,  a  dos 
respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes; 
b)  obrigação,  lançamento,  crédito,  prescrição  e  decadência 
tributários; 

 

Imerso  nessa  ordem  constitucional,  ao  tratar  do  crédito  tributário,  já  no 
âmbito infraconstitucional, o art. 161 do Código Tributário Nacional – CTN, topograficamente 
inserido  no  Capítulo  que  versa  sobre  a  Extinção  do  Crédito  Tributário,  estabeleceu  que  o 
crédito não  integralmente pago no vencimento  é  acrescido de  juros  de mora,  seja qual  for o 
motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis:  

Código Tributário Nacional 

Art.  161.  O  crédito  não  integralmente  pago  no  vencimento  é 
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante 
da  falta,  sem prejuízo da  imposição das penalidades cabíveis  e 
da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta 
Lei ou em lei tributária.  
§1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são 
calculados à taxa de um por cento ao mês. 
§2º  O  disposto  neste  artigo  não  se  aplica  na  pendência  de 
consulta  formulada  pelo  devedor  dentro  do  prazo  legal  para 
pagamento do crédito. 
 

Saliente­se  que  o  percentual  enunciado  no  parágrafo  primeiro  acima 
transcrito será o aplicável se a lei não dispuser de modo diverso. Ocorre que a lei de custeio da 
seguridade  social  disciplinou  inteiramente  a  matéria  relativa  aos  acessórios  financeiros  do 
crédito  previdenciário  em  constituição  e  de  forma  distinta,  devendo  esta  ser  observada  em 
detrimento do percentual previsto no §1º do art. 161 do CTN.  

Nesse sentido já se manifestou o Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao 
proferir, ipsis litteris: “Na esfera infraconstitucional, o Código Tributário Nacional, norma de 
caráter  complementar,  não  proíbe  a  capitalização  de  juros  nem  limita  a  sua  cobrança  ao 
patamar de 1% ao mês. pois o art. 161, §1º desse diploma legal prevê que essa taxa de juros 
somente  será aplicada  se a  lei  não dispuser de modo contrário. Assim, não  tendo o Código 
Tributário  Nacional  determinado  a  necessidade  de  lei  complementar,  pode  a  lei  ordinária 
fixar taxas de juros diversas daquela prevista no citado art. 161, §1º do CTN, donde se conclui 
que a incidência da SELIC sobre os créditos fiscais se dá por forca de instrumento legislativo 
próprio  (lei  ordinária)  sem  importar  qualquer  afronta  à  Constituição  Federal”  (TRF­  4ª 
Região,  Apelação  Cível  200471100006514,  Rel.  Álvaro  Eduardo  Junqueira;  1ª  Turma;  DJ  de 
15/06/2005, p. 552). 
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Com  efeito,  as  contribuições  sociais  destinadas  ao  custeio  da  seguridade 
social  estão  sujeitas  não  só  à  incidência  de  multa  moratória,  como  também  de  juros 
computados  segundo  a  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e  de  Custódia  ­ 
SELIC,  nos  termos  do  art.  34  da  Lei  nº  8.212/91  que,  pela  sua  importância  ao  deslinde  da 
questão,  o  transcrevemos  a  seguir,  com  a  redação  vigente  à  época  da  lavratura  do  presente 
débito. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  

Art.  34.  As  contribuições  sociais  e  outras  importâncias 
arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de 
lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, 
ficam  sujeitas  aos  juros  equivalentes  à  taxa  referencial  do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia ­ SELIC, a que se 
refere  o  art.  13  da  Lei  nº  9.065,  de  20  de  junho  de  1995, 
incidentes  sobre  o  valor  atualizado,  e multa  de mora,  todos  de 
caráter  irrelevável.  (Restabelecido  com  redação  alterada  pela 
MP nº 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97) 

 

A matéria relativa à incidência da taxa SELIC já foi bater à porta da Suprema 
Corte de Justiça, que firmou jurisprudência no sentido de sua legalidade, consoante ressai do 
julgado a seguir ementado:  

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. JUROS MORA 
TÓRIOS. TAXA SELIC. CABIMENTO.  
1. O artigo 161 do CTN estipulou que os créditos não pagos no 
vencimento serão acrescidos de juros de mora calculados à taxa 
de 1%, ressalvando, expressamente, em seu parágrafo primeiro, 
a  possibilidade  de  sua  regulamentação  por  lei  extravagante.  o 
que  ocorre  no  caso  dos  créditos  tributários,  em  que  a  Lei 
9.065/95  prevê  a  cobrança  de  juros  equivalentes  à  taxa 
referencial  do  Sistema Especial  de  Liquidação  e  de Custódia  ­ 
SELIC para títulos federais (art. 13).  
2.  Diante  dai  previsão  legal  e  considerando  que  a  mora  é 
calculada  de  acordo  com  a  legislação  vigente  à  época  de  sua 
apuração, nenhuma ilegalidade há na aplicação da Taxa SELIC 
sobre os débitos tributários recolhidos a destempo, ou que foram 
objeto de parcelamento administrativo.  
3.  Também  ,  há  de  se  considerar  que  os  contribuintes  têm 
postulado  a  utilização  da  Taxa  SELIC  na  compensação  e 
repetição  dos  indébitos  tributários  de que  são  credores. Assim, 
reconhecida a legalidade da incidência da Taxa SELIC em favor 
dos  contribuintes,  do  mesmo  modo  deve  ser  aplicada  na 
cobrança do crédito fiscal diante do princípio da isonomia.  
4.  Embargos  de  divergência  a  que  se  dá  provimento.  STJ  ­ 
EREsp nº 396.554/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI; 1ª 
SEÇÃO; DJ 13/09/2004; p. 167. 
 

Em reforço a tal assertiva jurisdicional, ilumine­se o Enunciado da Súmula nº 
03 do Segundo Conselho de Contribuintes, vazado nos seguintes termos: 
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SÚMULA CARF nº 3 

É  cabível  a  cobrança  de  juros  de  mora  sobre  os  débitos  para 
com  a  União  decorrentes  de  tributos  e  contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com 
base  na  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e 
Custódia – Selic para títulos federais. 

 

Dessarte,  se  nos  afigura  correta  a  incidência  de  juros  moratórios  à  taxa 
SELIC, haja vista terem sido aplicados em conformidade com o comando imperativo fixado no 
art.  34  da  Lei  nº  8.212/91  c.c.  art.  161  caput  e  §1º  do  CTN,  em  afinada  harmonia  com  o 
ordenamento jurídico. 

A  propósito,  repise­se  que,  sendo  a  atuação  da  Administração  Tributária 
inteiramente  vinculada  à  Lei,  e,  restando  os  preceitos  introduzidos  pela  Lei  nº  8.212/91 
plenamente vigentes e eficazes, a inobservância desses comandos legais implicaria negativa de 
vigência  por  parte  do  Auditor  Fiscal  Notificante,  fato  que  desaguaria  inexoravelmente  em 
responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal. 

Cumpre­nos chamar a atenção para o fato de que as disposições introduzidas 
pela  legislação  tributária  em  apreço,  até  o  presente momento,  não  foram  ainda  vitimadas  de 
qualquer sequela decorrente de declaração de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na 
via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo portanto todos os efeitos 
jurídicos que lhe são típicos. 

Ademais,  perfilando  idêntico  entendimento  como  o  acima  esposado,  a 
Súmula CARF nº 2, de observância vinculante, exorta não ser o CARF órgão competente para 
se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributária. 

Súmula CARF nº 2:  

O  CARF  não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a 
inconstitucionalidade de lei tributária. 

 

Cumpre ainda salientar, por relevante, ser vedado aos membros das turmas de 
julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicação ou deixar de 
observar o conteúdo encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com 
a  Constituição  Federal,  conforme  determinado  pelo  art.  62  Regimento  Interno  do  CARF, 
aprovado pela PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda. 

PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009 
Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicação ou deixar 
de  observar  tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  decreto,  sob 
fundamento de inconstitucionalidade. 
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de 
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 
I  ­  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por  decisão 
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou 
II ­ que fundamente crédito tributário objeto de: 
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a)  dispensa  legal  de  constituição  ou  de  ato  declaratório  do 
Procurador­Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 
19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002; 
b) súmula da Advocacia­Geral da União, na forma do art. 43 da 
Lei Complementar n° 73, de 1993; ou 
c)  parecer  do  Advogado­Geral  da  União  aprovado  pelo 
Presidente  da  República,  na  forma  do  art.  40  da  Lei 
Complementar n° 73, de 1993. 

 

Assim emoldurado o quadro jurídico, avulta encontrar­se impedida esta Corte 
Administrativa  de  apreciar  tal  rogativa  e  reformar  a  Decisão  Recorrida,  ao  argumento  de 
ilegalidade  da  aplicação  da  taxa  Selic  como  juros  moratórios,  atividade  essa  que  somente 
poderia emergir do Poder Judiciário. 

 

3.4.   DA REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS. 

O  art.  66  do  Decreto­lei  nº  3.688,  de  3  de  outubro  de  1941  ­  lei  das 
contravenções  penais  –  qualifica  como  “Omissão  de  Comunicação  de  Crime”  o 
comportamento perpetrado por servidor público consistente na não comunicação à autoridade 
competente  de  conduta  que  represente,  em  tese,  crime  de  ação  pública,  de  que  teve 
conhecimento no exercício de função pública. 

DECRETO­LEI Nº 3.688 ­ DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

OMISSÃO DE COMUNICAÇÃO DE CRIME 
Art. 66. Deixar de comunicar à autoridade competente: 
I ­ crime de ação pública, de que teve conhecimento no exercício 
de  função  pública,  desde  que  a  ação  penal  não  dependa  de 
representação; 
II  ­  crime  de  ação  pública,  de  que  teve  conhecimento  no 
exercício da medicina ou de outra profissão sanitária, desde que 
a  ação  penal  não  dependa  de  representação  e  a  comunicação 
não exponha o cliente a procedimento criminal: 
  
Pena ­ multa. 

 

Calcando  nas  mesmas  teclas,  o  art.  16  da  Lei  nº  8.137/90,  a  qual  define  os 
crimes  contra  a  ordem  tributária,  estatui  que  qualquer  pessoa,  aqui  incluídos,  por  óbvio,  os 
agentes públicos, poderá provocar a iniciativa do Ministério Público nos crimes descritos nessa 
lei,  fornecendo­lhe  por  escrito  informações  sobre  o  fato  e  a  autoria,  bem  como  indicando  o 
tempo, o lugar e os elementos de convicção. 

Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990 
Art.  16.  Qualquer  pessoa  poderá  provocar  a  iniciativa  do 
Ministério  Público,  nos  crimes  descritos  nesta  lei,  fornecendo­
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lhe por escrito informações sobre o fato e a autoria, bem como 
indicando o tempo, o lugar e os elementos de convicção. 
Parágrafo único. Nos  crimes previstos nesta Lei,  cometidos  em 
quadrilha ou co­autoria, o co­autor ou partícipe que através de 
confissão  espontânea  revelar  à  autoridade  policial  ou  judicial 
toda  a  trama  delituosa  terá  a  sua  pena  reduzida  de  um  a  dois 
terços. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.080, de 19.7.1995) 

 

Nessa perspectiva, revela­se a Representação Fiscal para Fins Penais – RFFP 
mera peça processual de informações, coletadas no curso da ação fiscal, a ser elaborada pelo 
agente  público  sempre  que  se  deparar  com  conduta  que  represente,  em  tese,  crime  contra  a 
ordem  tributária, devendo conter, dentre outros  elementos, exposição minuciosa do  fato  e os 
elementos  caracterizadores  do  ilícito;  indícios  de  prova material  do  ilícito  ou  qualquer  outro 
documento sob suspeição que tenha sido apreendido no curso da ação fiscal; cópia autenticada 
do auto de infração e de termos fiscais lavrados; termos lavrados de depoimentos, declarações, 
perícias e outras  informações obtidas de  terceiros, utilizados para  fundamentar a constituição 
do  crédito  tributário  ou  a  apreensão  de  bens  sujeitos  à  pena  de  perdimento;  a  qualificação 
completa das pessoas  físicas  responsáveis;  a qualificação completa da pessoa ou das pessoas 
físicas a quem se atribua a prática do delito, mesmo que o fiscalizado seja pessoa jurídica; A 
identificação completa, se for o caso, da pessoa jurídica autuada, cópia dos contratos sociais e 
suas alterações, ou dos estatutos e atas das assembleias; qualificação completa das pessoas que 
possam  ser  arroladas  como  testemunhas;  cópia  das  declarações  de  rendimentos,  relativas  ao 
período em que se apurou  ilícito, da pessoa ou das pessoas físicas  representadas e da pessoa 
jurídica envolvida, no caso de crime contra a ordem tributária; etc. 

No âmbito da legislação previdenciária, o art. 616 da IN SRP nº 3/2005 impõe 
ao auditor fiscal o dever funcional de formalizar a RFFP sempre que este, no exercício de suas 
atribuições  institucionais,  tiver  conhecimento  da  ocorrência  de  comportamento  omissivo  ou 
comissivo  que  configure,  em  tese,  crime  de  ação  penal  pública  que  não  dependa  de 
representação  do  ofendido  ou  de  requisição  do  Ministro  da  Justiça,  bem  como  qualquer 
contravenção penal. 

Instrução Normativa SRP nº 3, de 14 de julho de 2005  
Art.  616. Por disposição expressa no art.  66 do Decreto­Lei nº 
3.688,  de  1941  (Lei  de  Contravenções  Penais),  o  AFPS 
formalizará  RFFP  sempre  que,  no  exercício  de  suas  funções 
internas ou externas, tiver conhecimento da ocorrência, em tese, 
de:(Revogado pela IN RFB nº 851, de 28 de maio de 2008) 
I­  crime  de  ação  penal  pública  que  não  dependa  de 
representação  do  ofendido  ou  de  requisição  do  Ministro  da 
Justiça; 
II ­ contravenção penal. 
Parágrafo  único.  Considera­se,  nos  termos  do  Decreto­Lei  nº 
3.914, de 1941  (Lei de Introdução ao Código Penal e à Lei de 
Contravenções Penais): 
I ­ crime, a infração penal a que a lei comina pena de reclusão 
ou  de  detenção,  quer  isoladamente,  quer  alternativa  ou 
cumulativamente com a pena de multa; 
II  ­  contravenção,  a  infração  penal  a  que  a  lei  comina 
isoladamente  pena  de  prisão  simples  ou  de  multa,  ou  ambas, 
alternativa ou cumulativamente. 
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Art.  617.  São  crimes  de  ação  penal  pública,  dentre  outros,  os 
previstos  nos  arts.  15  e  16  da  Lei  nº  7.802,  de  1989,  alterada 
pela Lei nº 9.974, de 2000, nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 8.137, 
de 1990, nos arts. 54 a 56, 60 e 61 da Lei nº 9.605, de 1998, e os 
a  seguir  relacionados,  previstos  no  Decreto­Lei  nº  2.848,  de 
1940  (Código Penal):(Revogado pela  IN RFB nº 851, de 28 de 
maio de 2008) 
I  ­ homicídio culposo simples ou qualificado, com previsão nos 
§§ 3º e 4º do art. 121; 
II ­ exposição ao risco, com previsão no art. 132; 
III ­ a apropriação indébita previdenciária, com previsão no art. 
168­A; 
IV ­ o estelionato, com previsão no art. 171; 
V  ­ a  falsificação de  selo ou de  sinal público, com previsão no 
art. 296; 
VI  ­  a  falsificação de documento público,  com previsão no art. 
297; 
VII  ­  a  falsificação  de  documento  particular,  com  previsão  no 
art. 298; 
VIII ­ a falsidade ideológica, com previsão no art. 299; 
IX ­ o uso de documento falso, com previsão no art. 304; 
X ­ a supressão de documento, com previsão no art. 305; 
XI ­ a falsa identidade, com previsão nos arts. 307 e 308; 
XII  ­  o  extravio,  a  sonegação  ou  a  inutilização  de  livro  ou 
documento, com previsão no art. 314; 
XIII  ­  o  emprego  irregular  de  verbas  ou  rendas  públicas,  com 
previsão no art. 315; 
XIV ­ a prevaricação, com previsão no art. 319; 
XV ­ a violência arbitrária, com previsão no art. 322; 
XVI ­ a resistência, com previsão no art. 329; 
XVII ­ a desobediência, com previsão no art. 330; 
XVIII ­ o desacato, com previsão no art. 331; 
XIX ­ a corrupção ativa, com previsão no art. 333; 
XX  ­  a  inutilização  de  edital  ou  de  sinal,  com previsão  no  art. 
336; 
XXI  ­  a  subtração  ou  a  inutilização  de  livro  ou  de  documento, 
com previsão no art. 337; 
XXII  ­  a  sonegação  de  contribuição  social  previdenciária,  com 
previsão no art. 337­A. 
Art. 618. São contravenções penais, entre outras:(Revogado pela 
IN RFB nº 851, de 28 de maio de 2008) 
I  ­  recusar  dados  sobre  a  própria  identidade  ou  qualificação, 
com  previsão  no  art.  68  do Decreto­lei  nº  3.688,  de  1941  (Lei 
das Contravenções Penais); 
II  ­  deixar  de  cumprir  normas  de  higiene  e  segurança  do 
trabalho,  com  previsão  no  §  2º  do  art.  19  da  Lei  nº  8.213,  de 
1991. 
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O Plenário  do  Supremo Tribunal  Federal,  apreciando  pedido  de  concessão  de 
liminar postulado na ADIn nº 1.571, proclamou que o  art.  83 da Lei 9.430/96 não estipulou 
uma condição de procedibilidade da ação penal por delito tributário. Consignou o STF que tal 
dispositivo dirigiu­se apenas a atos da administração fazendária, prevendo o momento em que 
a notitia criminis acerca de delitos contra a ordem tributária, descritos nos arts. 1º e 2º da Lei 
8.137/90 deveria ser encaminhada ao Ministério Público. (Informativo STF n. 64, 17­28 mar. 
97, p. 1 e 4). 

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996  
Art.  83.  A  representação  fiscal  para  fins  penais  relativa  aos 
crimes  contra  a  ordem  tributária  definidos  nos  arts.  1º  e 2º  da 
Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, será encaminhada ao 
Ministério  Público  após  proferida  a  decisão  final,  na  esfera 
administrativa,  sobre  a  exigência  fiscal  do  crédito  tributário 
correspondente. (grifos nossos)  
Parágrafo único. As disposições contidas no caput do art. 34 da 
Lei  nº  9.249,  de  26  de  dezembro  de  1995,  aplicam­se  aos 
processos administrativos e aos inquéritos e processos em curso, 
desde que não recebida a denúncia pelo juiz. 

 

Ao  contrário  do  tipo  penal  previsto  no  art.  2º,  I,  da  Lei  8.137/90,  consoante 
clássica  diferenciação,  pertence  à  categoria  denominada  delito  formal,  isto  é,  descreve  o 
resultado naturalístico (supressão de pagamento de tributo) mas não o exige para a consumação 
formal do delito, os delitos previstos no art. 1º da Lei 8.137/90 são qualificados como crimes 
materiais, havendo a necessidade de se aguardar a decisão administrativa, para somente então 
poder ser intentada a ação penal. Dessarte, não havendo Notificação Fiscal ou Auto de Infração 
válido  e/ou  definitivo,  não  se  pode  dar,  em  tese,  por  caracterizado  o  crime,  nem  sequer 
excogitar  sua materialidade,  pois  o  artigo  142  do CTN  estatui  ser  competência  privativa  da 
autoridade administrativa a constituição do crédito tributário pelo lançamento;  

Por  outro  lado,  o  artigo  5º,  inciso  LV,  da  CF,  garante,  ademais,  a  todo  e 
qualquer contribuinte o direito de impugnar o lançamento tributário; Ademais, o art. 34 da Lei 
9.249/95 concede ao sujeito passivo a alternativa de pagar o  tributo devido e seus acessórios 
antes da denuncia, para ver extinta a punibilidade dos crimes descritos nos artigos 1º e 2º da 
Lei n. 8.137/90; 

Nesse contexto, o Pretório Excelso, por maioria, acolheu e aprovou proposta de 
edição da Súmula Vinculante nº 24, com o seguinte teor: “Não se tipifica crime material contra 
a  ordem  tributária,  previsto  no  artigo  1º,  inciso  I,  da Lei  nº  8.137/90,  antes  do  lançamento 
definitivo do tributo”. 

Diante desse quadro, constitui­se dever funcional do auditor fiscal a elaboração, 
ainda  no  curso  da  ação  fiscal,  da  Representação  Fiscal  para  Fins  Penais,  sempre  que,  no 
exercício  de  suas  atribuições  institucionais,  tiver  conhecimento  da  ocorrência  de 
comportamento  omissivo  ou  comissivo  que  configure,  em  tese,  crime de  ação  penal  pública 
que não dependa de representação do ofendido ou de requisição do Ministro da Justiça, bem 
como qualquer contravenção penal. 

A representação acima referida,  instruída com os elementos de prova e demais 
informações pertinentes, constituir­se­á de autos apartados e permanecerá sobrestada no âmbito 
da  administração  tributária  até  decisão  definitiva  na  esfera  administrativa  que  paute  pela 
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procedência total ou parcial do lançamento, quando, então, poderá ser encaminhada ao órgão 
do Ministério Público, para a devida instauração da persecução penal. 

Cumpre ressaltar, por relevante, que a prestação da RFFP ao Ministério Público 
não consubstancia­se em hipótese de quebra de sigilo fiscal, conforme se depreende dos termos 
insculpidos no art. 198, §3º, I do CTN: 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art.  198.  Sem  prejuízo  do  disposto  na  legislação  criminal,  é 
vedada a divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de seus 
servidores,  de  informação  obtida  em  razão  do  ofício  sobre  a 
situação  econômica  ou  financeira  do  sujeito  passivo  ou  de 
terceiros  e  sobre  a  natureza  e  o  estado  de  seus  negócios  ou 
atividades. (Redação dada pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) 
§3º  Não  é  vedada  a  divulgação  de  informações  relativas  a: 
(Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) 
 I – representações fiscais para fins penais; (Incluído pela Lcp nº 
104, de 10.1.2001) 

 

Assim  esculpido  o  arcabouço  legislativo/jurisprudencial,  podemos  afirmar 
inexistir  qualquer  irregularidade  da  formalização  da  RFFP  em  destaque,  eis  que  o  seu 
encaminhamento  ao  Ministério  Público  somente  se  dará  após  o  Trânsito  em  Julgado 
administrativo da NFLD em  julgo, mesmo assim, na  estrita hipótese da procedência  total  ou 
parcial do lançamento levado a efeito pela Autoridade Lançadora. 
 

3.5.   DA EXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. 

Merece ser enaltecido, de plano, que uma contribuição pode ser conceituada 
como uma espécie de tributo, de natureza autônoma, caracterizada por uma destinação social 
particularizada em lei, desvinculada de atuação estatal específica, com hipótese de incidência 
própria, e não restituível. 

A doutrina elege três modalidades de contribuições: Sociais; coorporativas e 
interventivas.  

A investigação a respeito da natureza jurídica da contribuição para o INCRA 
tem sido por demais tormentosa ao longo dos últimos anos.  

O Supremo Tribunal Federal, no  julgamento de Ag. Regimental no Agravo 
de Instrumento de despacho que inadmitiu Rec. Extraordinário contra Acórdão do TRF da 3ª 
Região , ementado como se segue :  

TRIBUTÁRIO  –  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  AO 
INCRA  E  AO  FUNRURAL  –  EMPREGADOR  URBANO  – 
CONSTITUCIONALIDADE. 
A  exação de  que  trata  o  artigo  15,  II  da Lei Complementar  nº 
11/71, destinada parte ao FUNRURAL (2,4%) e parte ao INCRA 
(0,2%),  pode  ser  exigida  de  empregador  urbano,  como  ocorre 
desde  a  sua  origem,  quando  instituída  pela  Lei  2.613/55,  em 
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benefício  do  então  criado  Serviço  Social  Rural. 
Constitucionalidade. Precedentes Jurisprudenciais desta Corte. 
Apelação Improvida. 

 

pacificou o entendimento no sentido da inexistência de qualquer empecilho constitucional que 
obste  a  cobrança  das  contribuições  para  o  INCRA  e  para  o  FUNRURAL,  consoante  se 
depreende da ementa da decisão exarada: 

EMENTA: Contribuição para o FUNRURAL: empresas urbanas: 
acórdão  recorrido  que  se  harmoniza  com  o  entendimento  do 
STF,  no  sentido  de  não  haver  óbice  a  que  seja  cobrada,  de 
empresa urbana, a  referida contribuição, destinada a cobrir os 
riscos  a  que  se  sujeita  toda  a  coletividade  de  trabalhadores: 
precedentes. (STF, AI­AgRg nº 334.360/SP; Rel. Min. Sepúlveda 
Pertence; 1ª Turma; DJ 25.02.2005) 

 

O Superior Tribunal de Justiça, por seu turno, após um longo período em que 
oscilou  sua  jurisprudência,  sedimentou  o  entendimento  de  que  a  contribuição  destinada  ao 
INCRA  ostenta  natureza  jurídica  de  contribuição  de  intervenção  no  domínio  econômico,  no 
adorno moldado pelo art. 149 da CF/88, não sendo tal contribuição sujeita às normas inscritas 
nas Leis nº 7.787/89, 8.212/91 e 8.213/91. 
 

VIGÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO AO  INCRA.  NATUREZA DE 
INTERVENÇÃO  NO  DOMÍNIO  ECONÔMICO.  LEIS  Nº 
7.789/89  e  8.212/91.  DESTINAÇÃO  DIVERSA.  EMPRESAS 
URBANAS. ENQUADRAMENTO. 
I ­ A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, 
firmou entendimento no sentido de que não existe qualquer óbice 
para  a  cobrança  da contribuição  destinada ao  INCRA  também 
das empresas urbanas. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp nº 
716.387/CE, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de 31/08/06 
e EDcl no REsp nº 780.280/MA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 
25/05/06. 
II  ­  Este  Superior  Tribunal  de  Justiça,  após  diversos 
pronunciamentos,  com  base  em  ampla  discussão,  reviu  a 
jurisprudência  sobre  o  assunto,  chegando  à  conclusão  que  a 
contribuição destinada ao INCRA não foi extinta, nem com a Lei 
nº 7.787/89, nem pela Lei nº 8.212/91, ainda estando em vigor.  
III  ­  Tal  entendimento  foi  exarado  com o  julgamento  proferido 
pela  Colenda  Primeira  Seção,  nos  EREsp  nº  770.451/SC,  Rel. 
p/ac.  Min.  CASTRO  MEIRA,  Sessão  de  27/09/2006.  Naquele 
julgado,  restou  definido  que  a  contribuição  ao  INCRA  é  uma 
contribuição  especial  de  intervenção  no  domínio  econômico, 
destinada  aos  programas  e  projetos  vinculados  à  reforma 
agrária  e  suas  atividades  complementares.  Assim,  a  supressão 
da  exação  para  o  FUNRURAL  pela  Lei  nº  7.787/89  e  a 
unificação do sistema de previdência através da Lei nº 8.212/91 
não  provocaram  qualquer  alteração  na  parcela  destinada  ao 
INCRA. 
IV ­ Agravo regimental improvido. (STJ; AgRg no AgRg no REsp 
894345 / SP; Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO; T1 ­ PRIMEIRA 
TURMA; DJ 24/05/2007, p. 331) 
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TRIBUTÁRIO.  INCRA.  CONTRIBUIÇÃO.  NATUREZA. 
COMPENSAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  ART.  66,  §  1º DA  LEI 
Nº 8.383/91. INAPLICABILIDADE.  
1.  O  INCRA  foi  criado  pelo  DL  1.110/70  com  a  missão  de 
promover  e  executar  a  reforma  agrária,  a  colonização  e  o 
desenvolvimento rural no País, tendo­lhe sido destinada, para a 
consecução de seus objetivos, a receita advinda da contribuição 
incidente sobre a folha de salários no percentual de 0,2% fixada 
no art. 15, II, da LC n.º 11/71. 
2. Essa autarquia nunca teve a seu cargo a atribuição de serviço 
previdenciário, razão porque a contribuição a ele destinada não 
foi  extinta  pelas  Leis  7.789/89  e  8.212/91  ­  ambas  de  natureza 
previdenciária ­, permanecendo íntegra até os dias atuais como 
contribuição de intervenção no domínio econômico. 
3. Como a contribuição não se destina a financiar a Seguridade 
Social,  os  valores  recolhidos  indevidamente  a  esse  título  não 
podem  ser  compensados  com outras  contribuições  arrecadadas 
pelo INSS que se destinam ao custeio da Seguridade Social. 
4. Nos  termos  do  art.  66,  §  1º,  da  Lei  nº  8.383/91,  somente  se 
admite  a  compensação  com  prestações  vincendas  da  mesma 
espécie, ou seja, destinadas ao mesmo orçamento. 
5.  Embargos  de  divergência  improvidos.  STJ;  EREsp 
770.451/SC;  R.P/ACÓRDÃO  Min.  CASTRO  MEIRA;  DJ: 
11/06/2007) 

 

Em  aditamento  ao  voto  proferido  no  EREsp  770.451/SC;  a  Min.  Eliane 
Calmon  sublinhou  os  traços  fundamentais  da  espécie  tributária  em  exame,  rememorando 
magnífico  trabalho  doutrinário  contido  na  tese  apresentada  pelo  Dr.  Luciano  Dias  Bicalho 
Camargo, em curso de doutorado da Faculdade de Direito da Universidade de Minas Gerais, o 
qual pedimos venia para transcrevê­lo.  

“As  contribuições  interventivas  têm  como  principal  traço 
característico a  finalidade eleita  e  explicitada na consequência 
da norma de incidência tributária.  
(...)  
Assim,  para  a  perfeita  compreensão  da  norma  de  incidência 
tributária  das  contribuições  de  intervenção  sobre  o  domínio 
econômico,  especificamente  aquelas  que  se  prestam  à 
arrecadação  de  recursos  para  o  custeio  dos  atos  interventivos, 
há  de  se  prever  uma  circunstância  intermediária  a  vincular  a 
hipótese  de  incidência  e  a  consequência  tributária,  sem  a  qual 
não há de se falar da existência de norma de incidência válida.  
Assim,  nas  contribuições  de  intervenção  sobre  o  domínio 
econômico  deverá  coexistir,  para  a  sua  perfeita  incidência,  os 
dois núcleos da hipótese de incidência: o "fato do contribuinte", 
relacionado  ao  domínio  econômico,  e  os  atos  interventivos 
implementados pela União.  
(...)  
Assim, no caso específico das contribuições para o INCRA, elas 
somente  se  mostram  válidas  na  medida  em  que  o  INCRA, 
efetivamente,  promove  desapropriações  para  fins  de  reforma 
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agrária  (circunstância  intermediária),  visando  alterar  a 
estrutura  fundiária  anacrônica  brasileira,  conforme 
minudentemente  visto  no  capítulo  3,  aplicando­se,  assim,  os 
recursos  arrecadados  na  consecução  dos  objetivos 
constitucionalmente  previstos:  função  social  da  propriedade  e 
diminuição das desigualdades regionais.  
Saliente­se,  por  relevante,  que  as  contribuições  devidas  ao 
INCRA, muito embora não beneficiem diretamente o sujeito ativo 
da  exação  (empresas  urbanas  e  algumas  agroindustriais), 
beneficiam  toda  a  sociedade,  por  ter  a  sua  arrecadação 
destinada  a  custear  programas  de  colonização  e  reforma 
agrária,  fomentam a atividade no campo, que é de  interesse de 
toda  a  sociedade  (e  não  só  do  meio  rural),  tendo  em  vista  a 
redução das desigualdades e a fixação do homem na terra.  
Não há que se  falar da existência de uma referibilidade direta, 
que  procura  condicionar  o  pagamento  das  contribuições  às 
pessoas  que  estejam  vinculadas  diretamente  a  determinadas 
atividades  e  que  venham  a  ser  beneficiárias  da  arrecadação. 
Ora,  o  princípio  da  referibilidade  direta,  como  defendido  por 
vários autores, simplesmente não existe no ordenamento jurídico 
pátrio,  especialmente  no  que  se  refere  às  contribuições  de 
intervenção  no  domínio  econômico.  Trata­se  de  mera  criação 
teórica  e  doutrinária,  sem  respaldo  no  texto  da  Constituição 
Federal.  
(...)  
Com efeito,  a  exação  em  tela é  destinada  a  fomentar  atividade 
agropecuária,  promovendo  a  fixação  do  homem  no  campo  e 
reduzindo  as  desigualdades  na  distribuição  fundiária. 
Consequentemente,  reduz­se  o  êxodo  rural  e  grande  parte  dos 
problemas urbanos dele decorrentes.  
Não pode ser negado que a política nacional de reforma agrária 
é  instrumento  de  intervenção  no  domínio  econômico,  uma  vez 
que objetiva a erradicação da miséria, segundo o preceituado no 
§1º do art. 1º da Lei nº 4.504/64 ­ Estatuto da Terra.  
Dessa  forma,  a  referibilidade  das  contribuições  devidas  ao 
INCRA  é  indireta,  beneficiando,  de  forma  mediata,  o  sujeito 
passivo submetido a essa responsabilidade”.  

 

Cumpre neste comenos destacar que escapa à competência deste Colegiado a 
sindicância  relativa  à  adequação  da  norma  legal  aos  princípios  norteadores  do  ordenamento 
jurídicos que permeiam a Constituição Federal, eis que tal tarefa foi outorgada, por Ulisses et 
alli,  ao  Poder  Judiciário,  exclusivamente.  A  esta  2ª  Seção  foi  deferida,  tão  somente,  a 
competência para perscrutar a conformidade do lançamento formalizado pela autoridade fiscal 
à  legislação  tributária  vigente  e  eficaz,  em  honra  ao  Princípio  Constitucional  da  estrita 
legalidade. 

Assentado que a declaração de inconstitucionalidade de leis ou a ilegalidade 
de  atos  administrativos  constituem­se  prerrogativas  outorgadas  pela  Constituição  Federal 
exclusivamente  ao  Poder  Judiciário,  não  podem  os  agentes  da  Administração  Pública 
imiscuírem­se  sponte  propria  nas  funções  reservadas  pelo  Constituinte  Originário  ao  Poder 
Togado, sob pena de usurpação da competência exclusiva deste. 

Sendo a atuação da Administração Tributária inteiramente vinculada à Lei, e, 
restando  os  preceitos  introduzidos  pelas  leis  que  regem  as  contribuições  ora  em  apreciação 
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plenamente vigentes e eficazes, a inobservância desses comandos legais implicaria negativa de 
vigência  por  parte  do  Auditor  Fiscal  Notificante,  fato  que  desaguaria  inexoravelmente  em 
responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art.  142.  Compete  privativamente  à  autoridade  administrativa 
constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido 
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência 
do  fato  gerador  da  obrigação  correspondente,  determinar  a 
matéria  tributável,  calcular  o  montante  do  tributo  devido, 
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da 
penalidade cabível. 
Parágrafo  único.  A  atividade  administrativa  de  lançamento  é 
vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. 

 

Deve­se atentar para o fato de que as disposições introduzidas pela legislação 
tributária em apreço, até o presente momento, não foram ainda vitimadas de qualquer sequela 
decorrente de declaração de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na via concentrada, 
exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo portanto todos os efeitos jurídicos que lhe 
são típicos. 

Ademais,  perfilhando  idêntico  entendimento  como  o  acima  esposado,  a 
Súmula CARF nº 2, de observância vinculante, exorta não ser o CARF órgão competente para 
se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributária. 

Súmula CARF nº 2:  
O  CARF  não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a 
inconstitucionalidade de lei tributária. 

 

Desbastada  nesses  talhes  a  escultura  jurídica,  impedido  se  encontra  este 
Colegiado de apreciar tais alegações e propalar declarações de inconstitucionalidade, atividade 
essa que somente poderia emergir do Poder Judiciário. 

 

3.6.  DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O SESC 

Insurge­se  também  o  Recorrente  contra  a  exigibilidade  das  contribuições 
destinadas ao SESC. 

Às alegações acima postadas não se reserva melhor sorte. 

 

Dúvidas  não  ressobram  quanto  ao  fato  de  as  empresas  comerciais  estarem 
legalmente obrigadas a recolher as contribuições sociais destinadas ao SESC e SENAC, assim 
como não sobejam questionamentos quanto à legalidade da instituição de tais contribuições, as 
quais  foram  instituídas pelas precisas disposições do art. 3º do Decreto­Lei nº 9.853/46 e do 
art. 4º do Decreto­Lei nº 8.621/46, os quais preceituam, respectivamente, ad litteris et verbis: 

Decreto­Lei nº 9.853, de 13 de setembro de 1946 
Art.  3º  ­  Os  estabelecimentos  comerciais  enquadrados  nas 
entidades  sindicais  subordinadas  à  Confederação  Nacional  do 
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Comércio  (art.  577  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho, 
aprovado pelo Decreto nº 5.452, de 27 de maio de 1943),  e os 
demais  empregadores  que  possuam  segurados  no  Instituto  de 
Aposentadoria e Pensões dos Comerciários, serão obrigados ao 
pagamento  de  uma  contribuição  mensal  ao  Serviço  Social  do 
Comércio, para o custeio de seus encargos.  
 
Decreto­Lei nº 8.621, de 10 de janeiro de 1946 
Art.  4º  ­  Para  o  custeio  dos  encargos  do  SENAC  os 
estabelecimentos  comerciais  cujas  atividades,  de  acordo  com o 
quadro a que se refere o artigo 577 da Consolidação das Leis do 
Trabalho,  estiverem  enquadrados  nas  Federações  e  Sindicatos 
coordenados  pela  Confederação  Nacional  do  Comércio,  ficam 
obrigados  ao  pagamento  mensal  de  uma  contribuição 
equivalente  a  um  por  cento  (1%)  sobre  o  montante  da 
remuneração paga à totalidade dos seus empregados. 

 

Estas  são,  pois,  as  matrizes  legais  da  obrigatoriedade  das  contribuições 
devidas ao SESC e ao SENAC, e a fixação de seus sujeitos passivos, perfeitamente reafirmadas 
pelo artigo 240 da Constituição Federal. 

Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art.  240.  Ficam  ressalvadas  do  disposto  no  art.  195  as  atuais 
contribuições  compulsórias  dos  empregadores  sobre a  folha de 
salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de 
formação profissional vinculadas ao sistema sindical. 
 

A  controvérsia  surgida  pelo  questionamento  levantado  pelas  empresas 
prestadoras de serviços, de que não se enquadrariam na condição de empresas comerciais, bem 
como por  julgarem não estarem enquadradas no plano sindical da Confederação Nacional do 
Comércio,  já  foi  bater  às  portas  da  Suprema  Corte  de  Justiça,  que  firmou  entendimento, 
manifestado no julgamento do Recurso Especial n° 431.347­SC, no sentido de que as empresas 
prestadoras  de  serviços  estão,  de  fato,  inseridas  no  rol  das  empresas  que  devem  recolher, 
compulsoriamente, as contribuições para o SESC e SENAC, porquanto enquadradas no plano 
sindical da Confederação Nacional do Comércio, consoante classificação adotada pelo art. 557 
da Consolidação das Leis do Trabalho. 

REsp 431347 / SC  
Relator(a) Ministro LUIZ FUX  
Órgão Julgador S1 ­ PRIMEIRA SEÇÃO 
Data do Julgamento 23/10/2002 
Data da Publicação/Fonte DJ 25/11/2002 p. 180 
 
TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO  PARA O  SESC  E  SENAC. 
ENTIDADE  HOSPITALAR.  ENTIDADE  VINCULADA  À 
CONFEDERAÇÃO CUJA INTEGRAÇÃO É PRESSUPOSTO 
DA  EXIGIBILIDADE  DA  EXAÇÃO.  RECEPÇÃO  DO  ART. 
577 CLT E SEU ANEXO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA CONCRETIZADORA DA 
CLÁUSULA  PÉTREA DE  VALORIZAÇÃO DO  TRABALHO 
E  DIGNIFICAÇÃO  DO  TRABALHADOR.  EMPRESA 
COMERCIAL.  AUTOQUALIFICAÇÃO,  MERCÊ  DOS 
NOVOS  CRITÉRIOS  DE  AFERIÇÃO  DO  CONCEITO. 
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VERIFICAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO DA LEI 
À  LUZ  DO  PRINCÍPIO  DE  SUPRADIREITO 
DETERMINANDO  A  APLICAÇÃO  DA  NORMA  AOS  FINS 
SOCIAIS  A  QUE  SE  DESTINA,  À  LUZ  DE  SEU 
RESULTADO, REGRAS MAIORES DE HERMENÊUTICA E 
APLICAÇÃO DO DIREITO. 
1.  As  empresas  prestadoras  de  serviços  médicos  e 
hospitalares  estão  incluídas  dentre  aquelas  que  devem 
recolher  ,  a  título  obrigatório,  contribuição  para  o  SESC  e 
para o SENAC, porquanto enquadradas no plano sindical da 
Confederação  Nacional  do  Comércio,  consoante  a 
classificação  do  artigo  577  da  CLT  e  seu  anexo, 
recepcionados  pela  Constituição  Federal  (art.  240)  e 
confirmada  pelo  seu  guardião,  o  STF,  a  assimilação  no 
organismo da Carta Maior. 
2. Deveras, dispõe a Constituição da República Federativa do 
Brasil, em seu art. 240, que: "Ficam ressalvadas do disposto 
no  art.  195  as  atuais  contribuições  compulsórias  dos 
empregadores  sobre  a  folha  de  salários,  destinadas  às 
entidades  privadas  de  serviço  social  e  de  formação 
profissional vinculadas ao sistema sindical”. 
3. As Contribuições referidas visam a concretizar a promessa 
constitucional insculpida no princípio pétreo da “valorização 
do  trabalho  humano"  encartado  no  artigo  170  da  Carta 
Magna: verbis: "A ordem econômica, fundada na valorização 
do  trabalho  humano  e  na  livre  iniciativa,  tem  por  fim 
assegurar  a  todos  existência  digna,  conforme os  ditames  da 
justiça social, (...)” 
4.  Os  artigos  3º,  do  Decreto­Lei  9853  de  1946  e  4º,  do 
Decreto­lei  8621/46  estabelecem  como  sujeitos  passivos  da 
exação  em  comento  os  estabelecimentos  integrantes  da 
Confederação  a  que  pertence  e  sempre  pertenceu  a 
recorrente  (antigo  IAPC;  DL  2381/40),  conferindo 
"legalidade" à exigência tributária. 
5. Os empregados do setor de serviços dos hospitais e casas 
de  saúde,  ex­segurados  do  IAPC,  antecedente  orgânico  das 
recorridas,  também  são  destinatários  dos  benefícios 
oferecidos pelo SESC e pelo SENAC. 
6.  As  prestadoras  de  serviços  que  auferem  lucros  são, 
inequivocamente,  estabelecimentos  comerciais,  quer  por 
força do seu ato constitutivo, oportunidade em que elegeram 
o regime jurídico próprio a que pretendiam se submeter, quer 
em função da novel categorização desses estabelecimentos, à 
luz do conceito moderno de empresa. 
7. O  SESC  e  o  SENAC  tem  como  escopo  contribuir  para  o 
bem  estar  social  do  empregado  e  a  melhoria  do  padrão  de 
vida  do  mesmo  e  de  sua  família,  bem  como  implementar  o 
aprimoramento  moral  e  cívico  da  sociedade  ,  beneficiando 
todos os seus associados , independentemente da categoria a 
que pertençam; 
8. À luz da regra do art. 5º, da LICC – norma supralegal que 
informa  o  direito  tributário,  a  aplicação  da  lei,  e  nesse 
contexto a verificação se houve sua violação, passa por esse 
aspecto teleológico ­ sistêmico – impondo­se considerar que o 
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acesso  aos  serviços  sociais,  tal  como  preconizado  pela 
Constituição,  é  um  "direito  universal  do  trabalhador",  cujo 
dever correspectivo é do empregador no custeio dos referidos 
benefícios. 
9.  Consectariamente,  a  natureza  constitucional  e  de  cunho 
social  e  protetivo  do  empregado,  das  exações  sub  judice, 
implica  em  que  o  empregador  contribuinte  somente  se 
exonere  do  tributo,  quando  integrado  noutro  serviço  social, 
visando a evitar relegar ao desabrigo os trabalhadores do seu 
segmento, em desigualdade com os demais, gerando situação 
anti­isonômica e injusta. 
10.  A  pretensão  de  exoneração  dos  empregadores  quanto  à 
contribuição  compulsória  em  exame,  recepcionada 
constitucionalmente  em  benefício  dos  empregados,  encerra 
arbítrio  patronal, mercê  de  gerar  privilégio  abominável  aos 
que  através  da  via  judicial  pretendem  dispor  daquilo  que 
pertence  aos  empregados,  deixando  à  calva  a  ilegitimidade 
da pretensão deduzida. 
11. Recurso especial Improvido. 
 

Outra não é a diretriz traçada pelo Ministério da Previdência Social, ao obstar 
a incidência do entendimento anterior expressado no Parecer CJ/nº 1.861/99, fazendo incidir à 
espécie  o  PARECER/CJ  N°  2.911/2002,  o  qual  adotou  a  linha  condutora  consignada  no 
julgado do STJ, acima transcrito. 

PARECER/CJ Nº 2.911, de 29 de novembro de 2002 
 
EMENTA:  Direito  Tributário.  Contribuição  para  o  SESC  e 
SENAC.  Empresas  prestadoras  de  serviços  enquadradas  no 
plano  sindical  da  Confederação  Nacional  do  Comércio 
consoante classificação do art. 577 da CLT e seu anexo. Exação 
devida.  Orientação  do  Superior  Tribunal  de  Justiça.  Recurso 
Especial n° 431.347­SC. 

 

O entendimento anterior, expressado no Parecer CJ/nº 1.861/99,  tinha como 
pressuposto  a  noção  de  que  as  empresas  prestadoras  de  serviços  tinham  natureza  jurídica 
eminentemente civil, e não comercial, o que implicava ser indevida a contribuição para o SESC 
e o SENAC. 

Ocorre, no entanto, que, à luz do moderno conceito de empresa, passaram a 
Jurisprudência e autores de nomeada a reconhecer que as empresas prestadoras de serviços que 
auferem lucros são,  inequivocamente, estabelecimentos comerciais, quer por força do seu ato 
constitutivo,  oportunidade  em  que  elegeram  o  regime  jurídico  próprio  a  que  pretendiam  se 
submeter, quer em função da novel categorização desses estabelecimentos fixada na Lei Civil. 
Com efeito, tais empresas não têm caráter civil. Elas vendem serviços almejando o lucro.  

A  compreensão  externada  no  parágrafo  precedente  não  se  divorcia  do 
entendimento  esposado  pelo  STJ,  que  já  irradiou,  em  seus  arestos,  a  interpretação  que  deve 
prevalecer, na pacificação do debate em torno do assunto, conforme se vos segue: 

Informativo de Jurisprudência nº 326, de 1º a 10 de agosto de 
2007. 
A  Primeira  Seção  reiterou  o  seu  entendimento  e  considerou 
legítimo  o  recolhimento  das  contribuições  sociais  do  SESC  e 

Fl. 422DF  CARF MF

Impresso em 30/07/2012 por APARECIDA DA SILVA - VERSO EM BRANCO

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 12/07/2012 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 12/07/
2012 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 30/07/2012 por MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA



Processo nº 10865.003015/2010­93 
Acórdão n.º 2302­01.969 

S2­C3T2 
Fl. 408 

 
 

 
 

31

SENAC pelas empresas prestadoras de serviço. A Min. Relatora 
afirmou que modernamente  o  conceito  de  empresa  comercial  é 
amplo,  devendo,  pois,  abarcar  todas  as  empresas  que  fazem 
comércio,  seja de bens, seja de  serviços. Assim, a Seção negou 
provimento ao recurso. Precedentes  citados: REsp 431.347­SC, 
DJ 25/11/2002; REsp 719.146­RS, DJ 2/5/2005; REsp 705.924­
RJ,  DJ  21/3/2005,  e  REsp  446.502­RS,  DJ  11/4/2005.  REsp 
895.878­SP, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 8/8/2007.  

 

No  caso  em  tela,  ao  intermediar  serviços  de  segurados  com  empresas  e 
órgãos públicos, insere­se substancialmente a Recorrente como empresa prestadora de serviços 
e, nessa condição, contribuinte do sistema SESC. 

Diante  dos  aludidos  dispositivos  e  da  Jurisprudência  dos  Tribunais 
Superiores avulta estar correta, portanto, a autoridade a quo ao deixar de acatar as alegações do 
Recorrente em sede de impugnação. 

 

3.7.  DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O SEBRAE 

Insurge­se  também  o  Recorrente  contra  a  exigibilidade  das  contribuições 
destinadas ao SEBRAE.  

 

A Contribuição para o SEBRAE  foi  instituída pelo §3º do  art.  8º  da Lei nº 
8.029/90 com o objetivo exclusivo de atender a execução da política governamental de apoio 
às micro e às pequenas empresas, sendo exigida como tributo complementar às Contribuições 
para  o  Serviço Nacional  de Aprendizagem  Industrial  ­  SENAI,  para  o  Serviço Nacional  de 
Aprendizagem Comercial ­ SENAC, para o Serviço Social da Indústria ­ SESI e para o Serviço 
Social do Comércio ­ SESC, nos seguintes termos: 

Lei nº 8.029/90 ­ de 12 de abril de 1990 
Art.  8°  É  o  Poder  Executivo  autorizado  a  desvincular,  da 
Administração Pública Federal, o Centro Brasileiro de Apoio à 
Pequena  e  Média  Empresa  ­  CEBRAE,  mediante  sua 
transformação em serviço social autônomo. 
(...) 
§3º. Para atender à execução da política de Apoio às Micro e às 
Pequenas  Empresas,  é  instituído  adicional  às  alíquotas  das 
contribuições sociais relativas às entidades de que trata o artigo 
1º  do  Decreto­Lei  nº  2.318,  de  30  de  dezembro  de  1986,  de: 
(redação dada pela Lei nº 8.154/90) 
 
a) 0,1% (um décimo por cento) no exercício de 1991; 
b) 0,2% (dois décimos por cento) em 1992; e 
c) 0,3% (três décimos por cento) a partir de 1993. 
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§4º.  O  adicional  da  contribuição  a  que  se  refere  o  parágrafo 
anterior  será  arrecadado  e  repassado mensalmente  pelo  órgão 
competente da Previdência e Assistência Social ao CEBRAE. 
 

DECRETO­LEI Nº 2.318 ­ DE 30 DE DEZEMBRO DE 1986  

Art.  1º  Fica  mantida  a  cobrança,  fiscalização,  arrecadação  e 
repasse  às  entidades  beneficiárias  das  contribuições  para  o 
Serviço Nacional  de  Aprendizagem  Industrial  ­  SENAI,  para  o 
Serviço Nacional de aprendizagem Comercial ­ SENAC, para o 
Serviço  Social  da  Indústria  ­  SESI,  e  para  o  Serviço  Social  do 
Comércio ­ SESC, ficam revogados: 

I ­ o teto­limite a que se referem os artigos 1º e 2º do decreto­Lei 
nº 1.861, de 25 de fevereiro de 1981, com a redação dada pelo 
artigo 1º do Decreto­Lei nº 1.867, de 25 de março de 1981; 

II  ­  o  artigo  3º do Decreto­Lei  nº 1.861,  de  25  de  fevereiro  de 
1981,  com  a  redação  dada  pelo  artigo  1º  do  Decreto­Lei  nº 
1.867, de 25 de março de 1981. 

 

Assim,  a  partir  de  janeiro  de  1991,  foi  criada  a  contribuição  destinada  ao 
SEBRAE, a cargo das empresas que já contribuíam para o SESC, SENAC, SESI e SENAI (Lei 
nº 8.029/90 e Lei nº 8.154/90 e OS/INSS/DAF­05/9l) mediante às alíquotas de 0,1% (1991), 
0,2% (1992) e 0.3% (a partir de 1993) para cada uma das entidades acima citadas. 

No caso do Fundo de Previdência e Assistência Social – FPAS 566­0, ao qual 
se  vincula  a  empresa  recorrente,  esta  passou  a  contribuir  para  o  SEBRAE,  em  1991  com 
adicional de 0,1 % referente ao SESC; em 1992 com o adicional de 0,2 % referente ao SESC e 
a partir de 1993, com o adicional de 0,3 % referente ao SESC. 

Tal  controvérsia  já  foi  bater  às  portas  da  Suprema  Corte  de  Justiça,  que 
irradiou  em  seus  arestos  a  interpretação  que  deve  prevalecer  na  pacificação  da  matéria  ora 
tratada, conforme dessai do seguinte julgado assim ementado: 

REsp 892084/RJ 
Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI 
Órgão Julgador T1 ­ PRIMEIRA TURMA  
Data do Julgamento 07/05/2009  
Data da Publicação/Fonte DJe 18/05/2009  
Ementa  PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  RECURSO 
ESPECIAL.  AUSÊNCIA  DE  PREQUESTIONAMENTO. 
SÚMULA  211/STJ.  ACÓRDÃO  RECORRIDO  ASSENTADO 
SOBRE  FUNDAMENTAÇÃO  DE  NATUREZA 
CONSTITUCIONAL.  CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL  AO 
SESC/SENAC E SESI/SENAI. CABIMENTO. 
1. A falta de prequestionamento da matéria suscitada no recurso 
especial,  a  despeito  da  oposição  de  embargos  de  declaração, 
impede  o  conhecimento  do  recurso  especial  (Súmula  211  do 
STJ). 
2. A controvérsia acerca da exigibilidade da contribuição para o 
SEBRAE,  imposta  pela  Lei  8.029/90,  foi  decidida  por 
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fundamentos  de  natureza  eminentemente  constitucional, 
insuscetíveis de exame em recurso especial. 
3.  É  devido  o  pagamento  efetuado  com  base  no  adicional  de 
0,3%  sobre  cada  uma  das  contribuições  sociais  devidas  ao 
SESC/SENAC e ao SESI/SENAI.  
Precedentes:  AgRg  no  REsp  500.634/SC,  2ª  Turma,  Min. 
Herman  Benjamin,  DJe  de  31.10.2008;  REsp  491.105/SC,  1ª 
Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 13.12.2004.  
4.  Recurso  especial  parcialmente  conhecido  e,  nesta  parte, 
desprovido. 
 

É de sabença universal que o título nominativo de um instituto de Direito não 
tem  o  condão  de  lhe  modificar  a  natureza  jurídica.  Nessa  perspectiva,  nada  obstante  a  lei 
supramencionada  tê­la  rotulado  como  adicional  às  alíquotas  das  contribuições  sociais  gerais 
repassadas  ao  SESI,  SENAI,  SESC  e  SENAC,  o  Supremo  Tribunal  Federal  firmou  o 
entendimento de que  a  contribuição para o SEBRAE consubstancia­se numa contribuição de 
intervenção no domínio econômico, na concepção plasmada no art. 149, caput, da Constituição 
Federal,  conforme  consignado  definitivamente  no  julgamento  do Recurso Extraordinário RE 
396.266/SC, cuja ementa pedimos a devida vênia para transcrevê­la: 

CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO: 
SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 
ECONÔMICO.  LEI  8.029,  DE  12.4.1990,  ART.  8o,  §3o.  LEI 
8.154, DE 28.12.1990. LEI 10.668, DE 14.5.2003. CF, ART. 146, 
III; ART. 149; ART. 154, I; ART. 195, §4º. 
I – As contribuições do art. 149, CF – contribuições sociais, de 
intervenção no domínio econômico e de  interesse de categorias 
profissionais  ou  econômicas  –  posto  estarem  sujeitas  à  lei 
complementar  do  art.  146,  III,  CF,  isto  não  quer  dizer  que 
deverão  ser  instituídas  por  lei  complementar.  A  contribuição 
social do art. 195, §4º, CF, decorrente de ‘outras fontes’, é que, 
para a sua instituição, será observada a técnica da competência 
residual da União: CF, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, 
§4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a 
lei  complementar  defina  a  sua  hipótese  de  incidência,  a  base 
imponível e contribuintes: CF, art. 146, III, a. Precedentes: RE 
138.284/CE,  Ministro  Carlos  Velloso,  RTJ  143/313;  RE 
146.733/SP,  Ministro  Moreira  Alves,  RTJ  143/684.  (grifos 
nossos)  
II  –  A  contribuição  do  SEBRAE  –  Lei  8.029/90,  art.  8º,  §3º, 
redação  das  Leis  8.154/90  e  10.668/2003  –  é  contribuição  de 
intervenção no  domínio  econômico,  não  obstante  a  lei  a  ela  se 
referir  como  adicional  às  alíquotas  das  contribuições  sociais 
gerais  relativas  às  entidades  de  que  trata  o  art.  1º  do  D.L. 
2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a 
contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, CF. 
III  –  Constitucionalidade  da  contribuição  do  SEBRAE. 
Constitucionalidade,  portanto,  do  §3º,  do  art.  8º,  da  Lei 
8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. 
IV – RE conhecido, mas improvido. 

Fl. 425DF  CARF MF

Impresso em 30/07/2012 por APARECIDA DA SILVA - VERSO EM BRANCO

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 12/07/2012 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 12/07/
2012 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 30/07/2012 por MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA



 

  34

(STF, RE 396266/SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso, 
j. em 26­11­2003, DJU de 27/2/2004, p. 22) 

 

Por esse motivo, a contribuição ao SEBRAE não se inclui no rol do art. 240 
da  Constituição  Federal,  uma  vez  que  se  mostra  totalmente  autônoma  e  desvinculada  das 
contribuições ao SESI/SENAI e ao SESC/SENAC, e não destas um mero adicional, conclusão 
que  não  discrepa  do  entendimento  firmado  no  Excelso  Pretório,  conforme  julgamento  dos 
Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n° 518.082, publicado no Diário da Justiça 
em 17 de junho de 2005. 

Acrescente­se, ainda, que o SEBRAE não presta serviços somente às micro e 
pequenas empresas, mas a todas as atividades empresariais conexas, atendendo ao bem comum 
de toda a sociedade. Assim, considerando­se o princípio da solidariedade social que permeia o 
art. 195, caput, da CF/88, por se tratar de contribuição de intervenção no domínio econômico, a 
contribuição ao SEBRAE deve ser recolhida por todas as empresas, e não apenas pelas micro e 
pequenas  empresas,  não  existindo,  necessariamente,  correspondência  entre  contribuição  e 
prestação, nem tampouco entre o contribuinte e os benefícios decorrentes da exação. 

 

As  vozes  dimanadas  do  STF  também  produzem  eco  no  Plenário  da  Corte 
Superior de Justiça, cuja consolidada jurisprudência não se mostra dissonante, consoante ressai 
do  julgado  referente  ao  Agravo  Regimental  no  Agravo  de  Instrumento  n°  840.946/RS, 
publicado no Diário da Justiça em 29 de agosto de 2007, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO  –  CONTRIBUIÇÕES  AO  SESC,  AO  SEBRAE  E 
AO  SENAC  RECOLHIDAS  PELAS  PRESTADORAS  DE 
SERVIÇO – PRECEDENTES. 
1. A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e 
da  Primeira  e  da  Segunda  Turma  desta  Corte  se  pacificou  no 
sentido  de  reconhecer  a  legitimidade  da  cobrança  das 
contribuições  sociais  do  SESC  e  SENAC  para  as  empresas 
prestadoras de serviços.  
2. Esta Corte  tem entendido  também que,  sendo a  contribuição 
ao  SEBRAE  mero  adicional  sobre  as  destinadas  ao 
SESC/SENAC,  devem  recolher  aquela  contribuição  todas  as 
empresas que são contribuintes destas.  
3. Agravo regimental improvido. 

 

De  toda  essa  exposição  deflui  não  proceder  o  argumento  do Recorrente  de 
que  as  contribuições  destinadas  ao  SEBRAE  são  inexigíveis  ou  que  somente  poderiam  ser 
exigidas de microempresas e de empresas de pequeno porte. 
 

Também  não  procede  o  argumento  de  que  a  contribuição  para  o  SEBRAE 
deveria ter sido instituída mediante Lei Complementar, nos termos do art. 149 da CF/88. 

Constituição Federal de 1988  

Art.  149.  Compete  exclusivamente  à  União  instituir 
contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 
interesse  das  categorias  profissionais  ou  econômicas,  como 
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instrumento de  sua atuação nas  respectivas áreas, observado o 
disposto  nos  arts.  146,  III,  e  150,  I  e  III,  e  sem  prejuízo  do 
previsto  no  art.  195,  §6º,  relativamente  às  contribuições  a  que 
alude o dispositivo. 

 

Isto  porque  tal  contribuição,  conforme  exaustivamente  demonstrado,  possui 
natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico, e não de contribuição 
previdenciária,  não  lhe  alcançando, pois,  o preceito  estampado no §4º do  art.  195 da CF/88. 
Assim, não exige nossa Lei Soberana Lei Complementar para sua instituição e exigência, mas 
mera lei ordinária, conforme art. 5º, II da Carta. 

Tal questão  já  reclamou o pronunciamento  formal do Excelso Pretório,  que 
sedimentou  o  entendimento  no  sentido  da  não  exigência  de  Lei  Complementar  para  a  sua 
instituição,  tampouco  para  a  definição  de  sua  hipótese  de  incidência,  base  imponível  e 
contribuintes, conforme julgamento dos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n° 
518.082,  publicado  no  Diário  da  Justiça  em  17  de  junho  de  2005,  cuja  ementa  é  abaixo 
transcrita: 

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO 
OPOSTOS  À  DECISÃO  DO  RELATOR:  CONVERSÃO  EM 
AGRAVO  REGIMENTAL.  CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO. 
CONTRIBUIÇÃO:  SEBRAE:  CONTRIBUIÇÃO  DE 
INTERVENÇÃO  NO  DOMÍNIO  ECONÔMICO.  Lei  8.029,  de 
12.4.1990, art. 8º, §3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 
14.5.2003. CF, art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º.  

I.  ­  Embargos  de  declaração  opostos  à  decisão  singular  do 
Relator. Conversão dos embargos em agravo regimental.  

II.  ­ As contribuições do art. 149, CF contribuições sociais, de 
intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias 
profissionais  ou  econômicas  posto  estarem  sujeitas  à  lei 
complementar  do  art.  146,  III,  CF,  isso  não  quer  dizer  que 
deverão  ser  instituídas  por  lei  complementar.  A  contribuição 
social do art. 195, §4º, CF, decorrente de "outras fontes", é que, 
para a sua instituição, será observada a técnica da competência 
residual da União: CF, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, 
§4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a 
lei  complementar  defina  a  sua  hipótese  de  incidência,  a  base 
imponível e contribuintes: CF, art. 146, III, a. Precedentes: RE 
138.284/CE,  Ministro  Carlos  Velloso,  RTJ  143/313;  RE 
146.733/SP,  Ministro  Moreira  Alves,  RTJ  143/684.  (grifos 
nossos)  

III.  ­  A  contribuição  do  SEBRAE  Lei  8.029/90,  art.  8º,  §3º, 
redação  das  Leis  8.154/90  e  10.668/2003  é  contribuição  de 
intervenção no  domínio  econômico,  não  obstante  a  lei  a  ela  se 
referir  como  adicional  às  alíquotas  das  contribuições  sociais 
gerais  relativas  às  entidades  de  que  trata  o  art.  1º  do  DL 
2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a 
contribuição do SEBRAE no rol do art. 240, CF.  
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IV.  ­  Constitucionalidade  da  contribuição  do  SEBRAE. 
Constitucionalidade, portanto, do §3º do art. 8º da Lei 8.029/90, 
com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003.  

V. ­ Embargos de declaração convertidos em agravo regimental. 
Não provimento desse. 

 

4.   CONCLUSÃO: 

Pelos  motivos  expendidos,  CONHEÇO  do  Recurso  Voluntário  para,  no 
mérito, NEGAR­LHE PROVIMENTO. 

 

É como voto. 

 

Arlindo da Costa e Silva 
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